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4 OFICINA SOBRE PERÍCIAS JUDICIAIS  ............................................................................  33

5 META 9 – PROJETO MONITORAPREV DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO  ... 49

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS  .............................................................................................. 51

ANEXOS  ..........................................................................................................................  53

A) Nota Técnica NI CLISP 12 – Centro Local de Inteligência da Justiça Federal de São Paulo  ......................  53

B) Ofício TRF3 PRES – 5653685 – PRESI/GABPRES  ......................................................................................... 61

C) Resolução Teleperícias  ............................................................................................................................  62

D) Plano de ação elaborado pelo LIODS conforme determinação contida no art. 4º,  
da Resolução CNJ n. 317/2020  ...............................................................................................................  67

E) Representação ao Tribunal de Contas da União  .....................................................................................  69

F) Decisão Tribunal de Contas da União  .....................................................................................................  76

G) Painel de Business Intelligence com dados extraídos do Datajud  ........................................................  84

H) Meta 9 – Projeto MonitoraPrev apresentado pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região  ..................  85

I) Nota Técnica enviada pelos Centros Locais de Inteligência da Justiça Federal  
do Rio de Janeiro e de Minas Gerais  ....................................................................................................... 115



ÁGUA POTÁVEL
E SANEAMENTO 

IGUALDADE
DE GÊNERO

EDUCAÇÃO DE
QUALIDADE 

SAÚDE E
BEM-ESTAR

FOME ZERO E 
AGRICULTURA
SUSTENTÁVEL

ERRADICAÇÃO 
DA POBREZA 

CONSUMO E
PRODUÇÃO
RESPONSÁVEIS 

CIDADES E
COMUNIDADES
SUSTENTÁVEIS 

REDUÇÃO DAS
DESIGUALDADES

INDÚSTRIA, 
INOVAÇÃO E 
INFRAESTRUTURA 

TRABALHO DECENTE 
E CRESCIMENTO 
ECONÔMICO 

ENERGIA LIMPA
E ACESSÍVEL

PARCERIAS 
E MEIOS DE 
IMPLEMENTAÇÃO 

PAZ, JUSTIÇA E
INSTITUIÇÕES
EFICAZES

VIDA NA
ÁGUA 

AÇÃO CONTRA A
MUDANÇA GLOBAL
DO CLIMA 

�����������
����

VIDA
TERRESTRE 

����������������
�����������	����
��
��������
���������������������
��

���
��
���������������������

������������

�����



7

Apresentação
O Poder Judiciário, no Brasil, tem realizado um trabalho inédito de institucionalização da Agenda 2030, das 
Nações Unidas, no escopo de sua atuação. A Agenda 2030 é um plano de ação que reúne esforços de vários 
países signatários da Resolução A/RES/72/279, da Organização das Nações Unidas, dentre eles o Brasil, para 
garantir a sustentabilidade para as pessoas e o planeta.

O plano de ação global possui 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) e 169 metas, que servem de 
diretrizes para a atuação de todos os órgãos envolvidos nessa missão. O Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 
enquanto órgão de controle da atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário e que possui, entre suas 
competências, a elaboração de relatórios estatísticos pertinentes à atividade jurisdicional (BRASIL, 1988, Art. 
103-B; CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 2009, Art. 4º), coordena o projeto de integração das metas e indicadores 
da Agenda 2030 no âmbito do Poder Judiciário brasileiro.

O CNJ tem construído um caminho profícuo na institucionalização da Agenda 2030 desde a instituição do 
Comitê Interinstitucional destinado a avaliar a integração das metas do Poder Judiciário às metas e indicado-
res dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), Agenda 2030, e elaborar relatório de trabalho com 
apoio de todos os Tribunais do País (Portaria nº 133, de 28/09/2018). Nessa esteira, foram instituídos também 
o Laboratório de Inovação, Inteligência e ODS (LIODS) e a Comissão Permanente de Acompanhamento dos ODS 
e da Agenda 2030, que o coordena.

A Comissão da Agenda 2030, com o apoio do LIODS, tem desenvolvido parcerias com os laboratórios de ino-
vação e centros de inteligência dos tribunais brasileiros para atuação direta na pauta da Agenda 2030 e 
na proposição de políticas judiciárias para promoção do desenvolvimento sustentável. Além das parcerias 
com os tribunais, o LIODS apoia as ações relacionadas aos temas adotados no Observatório Nacional sobre 
Questões Ambientais, Econômicas e Sociais de Alta Complexidade e Grande Impacto e Repercussão. As ações 
planejadas podem envolver parcerias externas ao Poder Judiciário também, ampliando o escopo dos debates 
e soluções propostas.

Para apoiar o desenvolvimento dos projetos que contam com a participação do LIODS, o CNJ assinou Acordo de 
Cooperação Técnica com Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD, cujo objeto é a consolida-
ção dos Laboratórios de Inovação e Inteligência no âmbito do Poder Judiciário e fortalecimento das capacidades 
do CNJ para a produção de pesquisas em temas relacionados à Agenda 2030. 

No escopo desse Acordo, foi realizada a contratação de uma equipe de apoio para organização e registro das 
atividades, e para o levantamento e tratamento de dados utilizados no escopo de alguns projetos. Contratamos, 
também, o desenvolvimento de um curso para formação de magistrados e servidores que atuam na rede de 
laboratórios e centros de inteligência do Poder Judiciário, promovendo o conhecimento institucional, a inovação 
e a cooperação.

Esta série de Relatórios Temáticos registram os principais projetos desenvolvidos pela Comissão da Agenda 2030, 
e têm como objetivos, dentre outros, o de estimular a inovação, o desenvolvimento de parcerias e do trabalho 
cooperativo na identificação e na busca de possíveis soluções para os problemas estudados. Os Relatórios men-
cionam os nomes dos laboratórios e dos colaboradores que participaram do processo, descrevendo a dinâmica 
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de organização do trabalho e os resultados obtidos. Desta forma, não é uma publicação que tem como objetivo 
o rigor metodológico na análise de dados quantitativos ou qualitativos, e não é uma publicação científica.

Dentre os principais temas publicados destacamos a atuação na temática indígena, na pandemia do novo 
coronavírus, nos problemas ocorridos com barragens de mineração e no processo de institucionalização da 
Agenda 2030 no Poder Judiciário por meio da Meta Nacional 9.  

Maria Tereza Uille Gomes

Presidente da Comissão Permanente de Acompanhamento dos ODS e da Agenda 2030
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1 Introdução
As perícias médicas e socioeconômicas judiciais são realizadas na maior parte das ações dos benefícios da 
chamada “pauta de incapacidade”, que trata dos assuntos judiciais: aposentadoria por invalidez, auxílio-
-doença e benefício assistencial. O volume é vultoso, conforme números do Relatório Justiça em Números. 
No ano de 2018, o Judiciário recebeu 1.533.639 novas ações relacionadas a esses temas; em 2019, 1.553.856; 
e, em 2020, 1.177.446. É da competência da Justiça Federal o processamento e o julgamento dessas deman-
das, que recebem o maior volume, mas também a Justiça Estadual recebe e processa tais feitos por meio da 
competência delegada. 

A questão das perícias médicas judiciais constitui temática complexa que vem suscitando diversos questiona-
mentos e fóruns de estudo, buscando enfrentar as maiores dificuldades consistentes em questões geográfi-
cas (ausência de médicos em lugares mais longínquos, dificuldades de acesso aos lugares de perícias pelos 
autores); capacitação dos peritos; de gestão do acervo (fluxos e protocolos); valor das perícias; responsabili-
dade pelo pagamento das perícias da Assistência Judiciária Gratuita, entre outros temas.

Com a declaração da Organização Mundial de Saúde (OMS) da pandemia pelo coronavírus (Covid-19), no dia 
11/3/2020, que impôs o isolamento social com paralisação da maior parte das atividades econômicas e so-
ciais, resultado da decretação do estado de calamidade no nível federal, a questão das perícias rapidamente 
teve seu quadro agravado, dada a impossibilidade de se fazer a perícia médica, não apenas no âmbito judi-
cial, mas sobretudo administrativo. A questão guarda maior relevo, pois a suspensão do trâmite administra-
tivo ou judicial dessas demandas impede que seja reconhecido benefício substitutivo de renda, justamente 
em momento de uma das maiores crises humanitárias dos últimos tempos. 

Neste cenário, o presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3) encaminhou a Nota Técnica 
do Centro de Inteligência de São Paulo n. 12 (OFÍCIO PRES – 5653685 – PRESI/GABPRES) ao Comitê de Crise 
criado para dar suporte ao Observatório Nacional sobre Questões Ambientais, Econômicas e Sociais de Alta 
Complexidade e Grande Impacto e Repercussão (Portaria Conjunta n. 1/2019, CNJ/CNMP), que incluiu o Caso 
Coronavírus – Covid-19, por meio da Portaria n. 57 de 20/3/2020, para o acompanhamento e supervisão das 
medidas implementadas pelos tribunais brasileiros, visando ao aperfeiçoamento do sistema de justiça e ao 
auxílio aos órgãos do Poder Judiciário no enfrentamento das demandas. A mesma Portaria encaminhou as 
demandas para o LIODS do CNJ (Laboratório de Inovação, Inteligência e ODS).

A seguir, é relatada a Supervisão de Aderência da Nota CLISP n. 12/2020, com as inúmeras ações realizadas 
no âmbito do Comitê de Crise e do LIODS para superação dos obstáculos à realização das perícias médicas 
administrativas e judiciais, a fim de se assegurar a entrega jurisdicional. 

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/atos-normativos?documento=2810
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2 Teleperícias ou Perícias Virtuais
O Centro Nacional de Inteligência, instituído pela Resolução CJF n. 499/2018, realizou a supervisão de aderên-
cia das notas técnicas do ano de 2020. A supervisão de aderência realizada no âmbito do Centro Nacional de 
Inteligência, no Conselho da Justiça Federal, tem como função aferir os impactos judiciais, sociais e econômicos 
decorrentes das notas técnicas lançadas pelos centros de inteligência locais e nacional. A seguir, transcrevemos 
a Nota Técnica do CLISP 12/2020, da lavra dos juízes federais Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Renato Camara 
Nigro, que cuidou das Teleperícias1.

2.1 Considerações iniciais
A NT n. 12/2020, do Centro de Inteligência de São Paulo (CLISP), emergiu da necessidade de se oferecerem alter-
nativas à realização das perícias médicas e sociais em tempos de pandemia (Covid-19). Vislumbravam-se, já em 
março de 2020, as consequências deletérias de se aguardar o fim do isolamento social para retomar a instrução 
processual das demandas cujo objeto era de concessão de benefícios por incapacidade (auxílio-doença e bene-
fício assistencial), sobretudo em razão de sua natureza substitutiva da renda, em momento de crise humanitá-
ria social, sanitária e econômica. 

A atual pandemia traz uma realidade não antes imaginada, em que a adoção do inevitável isolamento social 
para conter a proliferação da doença obsta o regular funcionamento da sociedade, em proporções nunca antes 
vistas, comprometendo a manutenção dos empregos, paralisando serviços públicos essenciais e aprofundando 
o fosso das desigualdades sociais.

A fim de se manterem as atividades em andamento, o Judiciário e os demais poderes buscaram opções ao tra-
balho presencial, adaptando-o às possibilidades eletrônicas, dado que o não fazer seria mais prejudicial aos 
cidadãos do que o fazer com riscos, dentro de parâmetros aceitáveis. 

As instituições públicas comprometidas com os valores humanitários inovaram nos seus procedimentos, por 
meios horizontais e flexíveis, revendo exigências e paradigmas, em prol da proteção da saúde do cidadão e do 
mínimo existencial. Dentro dessa perspectiva, vislumbramos medidas administrativas que ultrapassam concei-
tos estruturantes dos procedimentos e enaltecem a vida digna, soluções forjadas pelo compromisso de prepon-
derância dos direitos humanos. 

Nesse sentido, e lastreado inclusive em posição do Conselho Federal de Medicina expressa em manifestação ao 
governo federal, no sentido de autorizar a teleconsulta, na qual reconhece a possibilidade e a eticidade do uso 
da telemedicina no país, a NT CLISP 12 recomendou que fosse facultada, às partes, a realização da teleperícia ou 
perícia virtual nos processos que envolvam benefícios por incapacidade ou benefícios de prestação continuada, 
como forma de garantir o seu devido trâmite, observando-se manifestação do perito médico sobre a viabilidade 
de sua realização no caso específico. Por fim, a nota recomenda a comunicação ao Conselho Federal de Medicina, 
para a regulamentação da atuação no período excepcional, sem prejuízo do início das atividades da teleperícia 
ou perícia virtual imediatamente. 

1 Disponível em: <https://bit.ly/3wR3zxe>. Acesso em: 7 dez. 2020.

https://bit.ly/3wR3zxe
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2.2 Medidas concretas
A NT CLISP n. 12 foi apresentada na reunião da “terça inteligente” para a rede de inteligência da Justiça Federal, 
recebendo apoio dos magistrados integrantes dos centros de inteligência, os quais deliberaram pelo envio da 
Nota Técnica referente à Teleperícia da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região diretamente ao 
Comitê de Crise do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), assim como pelo envio pelo Centro de Estudos Judiciários 
a todos os Centros de Inteligência Locais do país.

Em razão disso, o Centro de Inteligência da Justiça Federal do Rio Grande do Norte informou, ao Conselho Federal 
de Medicina, por meio do Ofício n. 016/2020 – CI/JFRN, o início de estudos relacionados às perícias médicas e que 
foi afetado o “Tema 45 – Alternativas para Perícia Médica Judicial no Período de Covid-19”.

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU DA 5ª REGIÃO 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE 
Centro de Inteligência 

Site: https://centrodeinteligencia.jfrn.jus.br/jfrn/#/ 
Rua Dr. Lauro Pinto, 245, Lagoa Nova, Natal/RN, Tel. (84) 4005-7400

Ofício n.º 016/2020 – CI/JFRN 
Natal, 1º de abril de 2020 

Ao Senhor 
ALCINDO CERCI NETO
Conselheiro Federal de Medicina e Presidente da Câmara Técnica de Medicina Legal e 
Perícias Médicas do CFM  
Conselho Federal de Medicina 

Senhor Conselheiro, 

Cumprimentando-o, venho informar que, por solicitação do Centro Nacional de 

Inteligência da Justiça Federal, o Centro Local de Inteligência da Seção Judiciária do Rio 

Grande do Norte afetou, para fins de estudo e elaboração de nota técnica, o “Tema 45 - 

Alternativas para Perícia Médica Judicial no Período de Covid-19”, ante a preocupação com 

os efeitos nefastos do período de calamidade pública e de isolamento social em torno da 

pandemia causada pelo novo coronavírus (SARS-CoV2) na prestação jurisdicional na área 

previdenciária, com risco de paralisia no serviço prestado pelos Juizados Especiais Federais 

em torno das demandas que exigem a realização de perícias médicas judiciais, fator de 

drástico impacto social particularmente na tutela judicial de pessoas enquadradas como 

grupos de risco, precisamente aquelas que mais necessitam do amparo estatal neste momento. 

Nas duas últimas reuniões da Rede Nacional dos Centros de Inteligência da Justiça 

Federal, realizadas por videoconferência nos dias 24 e 31 de março de 2020, com a presença 

virtual, em cada uma delas, de mais de 40 juízes e servidores dos Centros Locais de todas as 

Regiões do país, foram debatidas alternativas à manutenção dos serviços periciais e, em 

consequência, judiciais, tendo muitos dos participantes defendido a implementação da 

teleperícia e da perícia indireta. Na última reunião, o Centro Local de Inteligência da Seção 

Judiciária de São Paulo chegou a apresentar nota técnica por ele aprovada, de estímulo à 

realização de teleperícias. Na mesma ocasião, o Centro Local da Seção Judiciária do Rio 

Grande do Norte ficou com a incumbência de pensar em alternativas compatíveis com as 
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condições socioeconômicas das Regiões mais pobres do país, nas quais o acesso à internet 

nem sempre é viável, na qual se destaca o Nordeste, cuja maioria de Estados está sob 

jurisdição do Tribunal Regional Federal da 5ª Região. 

Nas reflexões preliminares, inclusive após debates com representantes qualificados da 

categoria médico-pericial, surgiu a ideia de criação de uma tipologia pericial especificamente 

adaptada ao período de calamidade pública hoje vivenciado, que impõe certas dificuldades à 

realização dos exames presenciais tradicionais, paralelamente à emergência de que os direitos 

dos cidadãos brasileiros possam receber a adequada tutela judicial, sobretudo porque – reitere-

se – os beneficiários são justamente aqueles enquadrados como grupos de risco, seja do ponto 

de vista médico, seja do ponto de vista socioeconômico, conforme orientações que vêm sendo 

emitidas pela Organização Mundial da Saúde (OMS). 

Portanto, a ideia é construir um marco médico-jurídico, que sugerimos designar de 

“avaliação médico-pericial em caráter excepcional para o período da Covid-19”, por meio do 

qual o serviço pericial possa ser realizado no atual período de isolamento social, sem que isso 

implique nenhuma violação ética pelo profissional da medicina que atua como auxiliar da 

justiça. Assim, a partir desse conceito, nos casos em que seja tecnicamente viável, conforme 

análise do profissional, seriam realizadas perícias não presenciais, sob determinados critérios 

que entendemos ser possível construir em conjunto e sob orientação técnica desse Conselho 

Federal de Medicina. 

É importante frisar que se trata da construção de uma tipologia provisória, para 

vigência neste período tão difícil que está vivendo o mundo todo, no qual saúde e justiça se 

reforçam como valores muitíssimo caros a serem preservados em sociedade. 

Portanto, o objetivo deste expediente é solicitar a posição desse Conselho Federal de 

Medicina, por meio de consulta à Câmara Técnica de Medicina Legal e Perícias Médicas, 

acerca da viabilidade de construção de uma alternativa técnica e eticamente viável para a 

continuidade do serviço pericial – ou pelo menos a minimização da sua paralisação – neste 

período pandêmico, a fim de se conferir respaldo à atuação de profissionais médicos que 

atuam na Justiça Federal em todo o Brasil. 

Insisto na importância desta articulação, sob risco de que posicionamentos conflitantes 

país afora gerem incerteza ou mesmo pânico nos profissionais da área médica e insegurança 

jurídica aos juízes federais. Por isso, existe urgência no encaminhamento deste tema e, por 

isso, o Grupo Operacional do Centro Nacional de Inteligência solicitou do Centro Local do 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU DA 5ª REGIÃO 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE 
Centro de Inteligência 

Site: https://centrodeinteligencia.jfrn.jus.br/jfrn/#/ 
Rua Dr. Lauro Pinto, 245, Lagoa Nova, Natal/RN, Tel. (84) 4005-7400

Ofício n.º 016/2020 – CI/JFRN 
Natal, 1º de abril de 2020 

Ao Senhor 
ALCINDO CERCI NETO
Conselheiro Federal de Medicina e Presidente da Câmara Técnica de Medicina Legal e 
Perícias Médicas do CFM  
Conselho Federal de Medicina 

Senhor Conselheiro, 

Cumprimentando-o, venho informar que, por solicitação do Centro Nacional de 

Inteligência da Justiça Federal, o Centro Local de Inteligência da Seção Judiciária do Rio 

Grande do Norte afetou, para fins de estudo e elaboração de nota técnica, o “Tema 45 - 

Alternativas para Perícia Médica Judicial no Período de Covid-19”, ante a preocupação com 

os efeitos nefastos do período de calamidade pública e de isolamento social em torno da 

pandemia causada pelo novo coronavírus (SARS-CoV2) na prestação jurisdicional na área 

previdenciária, com risco de paralisia no serviço prestado pelos Juizados Especiais Federais 

em torno das demandas que exigem a realização de perícias médicas judiciais, fator de 

drástico impacto social particularmente na tutela judicial de pessoas enquadradas como 

grupos de risco, precisamente aquelas que mais necessitam do amparo estatal neste momento. 

Nas duas últimas reuniões da Rede Nacional dos Centros de Inteligência da Justiça 

Federal, realizadas por videoconferência nos dias 24 e 31 de março de 2020, com a presença 

virtual, em cada uma delas, de mais de 40 juízes e servidores dos Centros Locais de todas as 

Regiões do país, foram debatidas alternativas à manutenção dos serviços periciais e, em 

consequência, judiciais, tendo muitos dos participantes defendido a implementação da 

teleperícia e da perícia indireta. Na última reunião, o Centro Local de Inteligência da Seção 

Judiciária de São Paulo chegou a apresentar nota técnica por ele aprovada, de estímulo à 

realização de teleperícias. Na mesma ocasião, o Centro Local da Seção Judiciária do Rio 

Grande do Norte ficou com a incumbência de pensar em alternativas compatíveis com as 
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Rio Grande do Norte um posicionamento já para a próxima reunião, que será realizada no 

próximo dia 07 de abril de 2020. Desse modo, sugerimos o prazo de 06 de abril de 2020 para 

apresentação de uma resposta, haja vista o risco de perda do controle do planejamento a partir 

de então, dada a emergência que envolve o problema, inclusive porque este trabalho, embora 

esteja sendo conduzido pelo Centro Local potiguar, posteriormente deverá ser disseminado 

pelo Centro Nacional. 

O Centro de Inteligência da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte, confiante no 

diálogo entre nossas instituições, de extrema importância para a melhoria da prestação 

jurisdicional e para oferecer segurança aos profissionais da área médica, agradece a atenção 

dispensada e faz votos de que a presente discussão seja estimulada. 

Respeitosamente, 

Juiz Federal MARCO BRUNO MIRANDA CLEMENTINO 
Presidente do Centro de Inteligência da Seção Judiciário do Rio Grande do Norte 

condições socioeconômicas das Regiões mais pobres do país, nas quais o acesso à internet 

nem sempre é viável, na qual se destaca o Nordeste, cuja maioria de Estados está sob 

jurisdição do Tribunal Regional Federal da 5ª Região. 

Nas reflexões preliminares, inclusive após debates com representantes qualificados da 

categoria médico-pericial, surgiu a ideia de criação de uma tipologia pericial especificamente 

adaptada ao período de calamidade pública hoje vivenciado, que impõe certas dificuldades à 

realização dos exames presenciais tradicionais, paralelamente à emergência de que os direitos 

dos cidadãos brasileiros possam receber a adequada tutela judicial, sobretudo porque – reitere-

se – os beneficiários são justamente aqueles enquadrados como grupos de risco, seja do ponto 

de vista médico, seja do ponto de vista socioeconômico, conforme orientações que vêm sendo 

emitidas pela Organização Mundial da Saúde (OMS). 

Portanto, a ideia é construir um marco médico-jurídico, que sugerimos designar de 

“avaliação médico-pericial em caráter excepcional para o período da Covid-19”, por meio do 

qual o serviço pericial possa ser realizado no atual período de isolamento social, sem que isso 

implique nenhuma violação ética pelo profissional da medicina que atua como auxiliar da 

justiça. Assim, a partir desse conceito, nos casos em que seja tecnicamente viável, conforme 

análise do profissional, seriam realizadas perícias não presenciais, sob determinados critérios 

que entendemos ser possível construir em conjunto e sob orientação técnica desse Conselho 

Federal de Medicina. 

É importante frisar que se trata da construção de uma tipologia provisória, para 

vigência neste período tão difícil que está vivendo o mundo todo, no qual saúde e justiça se 

reforçam como valores muitíssimo caros a serem preservados em sociedade. 

Portanto, o objetivo deste expediente é solicitar a posição desse Conselho Federal de 

Medicina, por meio de consulta à Câmara Técnica de Medicina Legal e Perícias Médicas, 

acerca da viabilidade de construção de uma alternativa técnica e eticamente viável para a 

continuidade do serviço pericial – ou pelo menos a minimização da sua paralisação – neste 

período pandêmico, a fim de se conferir respaldo à atuação de profissionais médicos que 

atuam na Justiça Federal em todo o Brasil. 

Insisto na importância desta articulação, sob risco de que posicionamentos conflitantes 

país afora gerem incerteza ou mesmo pânico nos profissionais da área médica e insegurança 

jurídica aos juízes federais. Por isso, existe urgência no encaminhamento deste tema e, por 

isso, o Grupo Operacional do Centro Nacional de Inteligência solicitou do Centro Local do 
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A NT CLISP n. 12 foi enviada ao CNJ para que fossem analisados possíveis encaminhamentos em nível nacional. 
Recebida por meio do Comitê de Crise, instituído pela Portaria CNJ n. 57/2020, foi determinada a designação 
de reunião com o Conselho Federal de Medicina (CFM), a fim de se encontrarem possibilidades de construção 
interinstitucional de um modelo que atendesse à excepcionalidade do momento. Não obstante, o CFM emitiu, 
durante o diálogo interinstitucional, parecer contra qualquer possibilidade de se fazer as teleperícias ou perícias 
à distância, com a seguinte ementa:

 

PROCESSO-CONSULTA CFM nº 7/2020  – PARECER CFM nº 3/2020 
INTERESSADO:  Conselho Nacional de Justiça e outros 

ASSUNTO:                         Teleperícias ou perícias virtuais 

RELATOR: Cons. Rosylane Nascimento das Mercês Rocha 

 

EMENTA: O médico Perito Judicial que utiliza 

recurso tecnológico sem realizar o exame direto 

no periciando afronta o Código de Ética Médica e 

demais normativas emanadas do Conselho 

Federal de Medicina 

 

DA CONSULTA 
Trata-se de consultas encaminhadas a este Egrégio Conselho acerca da Nota 

Técnica NI CLISP 12 – Centro Local de Inteligência da Justiça Federal de São 

Paulo, datado de 30 de março de 2020, da lavra das Exmas. Juízas Dras. 

K.H.M.L.R. e L.O.T.C.Z. 

 

Em síntese, a NT se justifica pela pandemia provocada pelo novo Coronavírus 

que com a necessidade do isolamento social, as ações que envolvem a análise 

e julgamento de benefícios previdenciários, amparados por laudo judicial 

produzido por médico perito, estão paralisadas, dado que não se faz possível 

realizar perícias médicas sem colocar em risco o contágio direto dos médicos 

peritos e dos periciandos. A NT ainda destaca que os benefícios por 

incapacidade, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, representam o 

maior número de processos em curso nos Juizados Especiais Federais, tanto 

em âmbito local, quanto em âmbito nacional. Considerando que visam, em 

última análise, propiciar a manutenção da renda do segurado na hipótese de 

impossibilidade para o trabalho em razão do evento incapacidade, esses 

benefícios se mostram de importância vital para a própria subsistência de 

muitas famílias, em especial numa circunstância como a vivenciada no 

presente momento. Evoca a NT do Art. 464 do CPC e destaca o §4º que 

dispõe que durante a arguição pelo magistrado, o especialista, que deverá ter 
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formação acadêmica específica na área objeto de seu depoimento, poderá 

valer-se de qualquer recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens 

com o fim de esclarecer os pontos controvertidos da causa. Aduz que a 

identificação do periciado pode ser colhida pela apresentação de seus 

documentos e disponibilizando a imagem pelo smartphone, possibilitando a 

comparação com sua imagem fisionômica. Em suma, a NT defende a 

realização da teleperícia, vez que há contato visual em tempo real, permitindo a 

observação de reações fisionômicas e possibilitando a visualização de 

movimentos corporais, utilizando a câmera do equipamento, realização da 

anamnese e análise de documentos; permitindo ainda, a participação dos 

assistentes técnicos por meio de reunião virtual (ZOOM). Por fim, a NT conclui 

que essa modalidade de perícia proposta, não obstante não exista o contato 

físico entre perito e periciando, restando prejudicada a palpação, realização de 

ausculta e medições de pressão arterial, oxigenação, na maioria dos casos os 

exames anexados pelas partes são aptos para garantir a análise médico-

pericial estando tudo amparado consoante a Resolução CFM nº 1643/2002 e 

Ofício CFM nº 1.756/2020, de 19/03/2020, endereçado ao Ministério da Saúde. 

 

DO PARECER 
 

A perícia médica é uma ciência porque sistematiza técnicas e métodos para um 

objetivo determinado, que é próprio apenas dela e para atingir um objetivo que 

diz respeito apenas a ela e é uma arte, porque mesmo aplicando técnicas e 

métodos muito exatos e sofisticados em busca de uma verdade objetiva, utiliza 

valores que em outras áreas do conhecimento médico não teriam a mesma 

interpretação.  

 

Claude Bernard escreveu que a ciência repele o indeterminado e quando, em 

medicina pericial, se fundamentam opiniões na inspiração médica ou numa 

intuição mais ou menos vaga das coisas, estamos fora da ciência e, que a 

medicina pericial fantasista pode oferecer grandes perigos quando nas mãos 

de um ignorante inspirado. Para exercer, pois, o mister de auxiliar o 



17

 

 3 

Magistrado, o médico perito deverá fazê-lo com ética, rigor técnico e científico 

para que a prova técnica subsidie a construção da convicção do Magistrado. 

 

Ao ser designado jurisperito para avaliar incapacidade laborativa, sequela, 

déficit funcional, mesmo portando vários documentos médicos, o periciado 

precisa ser submetido a avaliação médico-pericial. Várias perícias comprovam 

que o motivo que originou a incapacidade e/ou a invalidez, não subsistem mais. 

A Valoração do Dano Corporal que se presta a definir em termos técnicos e 

num quadro jurídico determinado, as lesões e os elementos do dano 

susceptíveis de serem objeto de sanção penal e/ou indenização, benefícios 

fiscais, benefícios sociais, etc. demanda a realização do exame médico-pericial 

no periciado, sendo impossível avaliar déficit funcional, sequela, incapacidades 

ou restrições sem o exame físico direto. 

 

A pré-existência do dano relativamente ao traumatismo, a natureza adequada 

do traumatismo para produzir as lesões evidenciadas, a avaliação da natureza 

adequada das lesões a uma etiologia traumática, a adequação entre a sede do 

traumatismo e a sede da lesão, a análise do encadeamento anátomo-clínico, 

análise da adequação temporal, a aplicação da semiologia na identificação de 

diagnóstico diferencial, a aplicação de testes contra simulação, são métodos e 

técnicas da ciência médica forense cuja obrigatoriedade do ato médico 

presencial é inarredável e irrenunciável. 

 

A Resolução CFM nº 2056/2013 traz em seu Art. 58 o roteiro a ser seguido 

pelo médico perito restando claro mais uma vez, que não existe a possibilidade 

de realizar perícia médica sem exame físico presencial como disposto na 

referida NT.  

 

Admite-se a aplicação dos recursos tecnológicos em junta médica pericial 

quando de um lado está um médico perito a realizar o exame físico no 

periciado e à distância, acompanha todo o ato pericial os outros médicos 

peritos, sendo que juntos assinam o Laudo Pericial. Não há aí ilícito ético ou 
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afronta a boa técnica forense, vez que está garantida a aplicação da semiologia 

médica.  

 

Mesmo na pericia psiquiátrica, há a necessidade de realizar o exame físico, 

pois além de outros fatores envolvidos na análise da sintomatologia alegada, 

há questões hormonais/orgânicas, verificadas durante avaliação clínica, como 

por exemplo a palpação da tireoide e a ausculta cardíaca entre outras. 

 

O Código de Processo Civil dispôs em seu Art. 473 a obrigatoriedade da 

indicação do método da perícia e que o mesmo seja aceito pelos especialistas 

da área de conhecimento da qual o originou. A pericia indireta é documental ou 

em objetos e não se aplica em pessoas que podem ser examinadas 

presencialmente. O que busca a justiça? A primazia da verdade! Na prova 

técnica pericial estão condensados os elementos fáticos para a construção do 

juízo de valor do Magistrado. Não pode sob nenhuma hipótese a perícia 

médica ser violada, retalhada em partes e reconstituída como em um 

documento Frankenstein.  

 

A pericia médica sem a realização do exame físico direto na periciada afronta o 

Art. 92 do CEM que veda o médico assinar laudos periciais, auditoriais ou de 

verificação médico-legal caso não tenha realizado pessoalmente o exame. 

 

A Resolução CFM nº 1643/2002 que dispôs sobre a aplicação da 

Telemedicina, em seu Art. 3º fundamenta a assistência ao paciente em 

situação de emergência, o que não se aplica a uma perícia judicial para fins de 

concessão de benefício previdenciário. A crise da Pandemia vigorará por mais 

2 ou 3 meses período em que pode o Magistrado conceder a implantação ou 

dilatar o prazo do beneficio previdenciário em caráter temporário mediante seu 

juízo de avaliação até que o periciado possa ser submetido ao exame médico-

pericial presencial.  
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Por fim, evocando o Parecer CFM nº 50/2017, nos remetemos ao Código de 

Processo Civil: O juiz nomeará perito especializado no objeto da perícia, ou 

seja, consoante a área de especialidade, técnica ou de expertise, nomeará 

perito em: engenharia, contabilidade, medicina, informática, agronomia, etc. O 

termo “especialidade” no CPC é genérico e não se refere às especialidades 

médicas, mas sim à área do conhecimento técnico ensejado pelo objeto da 

perícia. Se o objeto da perícia envolve determinação do nexo causal; avaliação 

da capacidade laborativa/aptidão e avaliação de sequela/valoração do dano 

corporal, está caracterizada a perícia médica. O nexo causal é a relação 

indissociável entre causa e efeito, entre conduta e resultado retratado na 

equação: evento + dano = nexo causal. O dano exige a determinação do 

diagnóstico nosológico, que está relacionado ao diagnóstico etiológico e ao 

diagnóstico diferencial. A avaliação de capacidade laborativa, de aptidão ou 

inaptidão para o trabalho, nada mais é do que atestação de saúde e a 

avaliação de sequela e da valoração do dano dizem respeito ao prognóstico 

referente ao diagnóstico nosológico, ou seja, a sequela.  

 

Desta forma, está comprovado o ato médico pericial, consoante a Lei 

12842/13, como atividade privativa de médico. A realização de pericia, nesses 

termos, realizada por outras profissões caracteriza afronta a Constituição 

Federal/88 e a Lei 12.842/13, com risco real de causar prejuízo ao Estado, à 

sociedade e às instituições privadas. 

 

Diante do exposto, não é possível a realização da pericia médica virtual como 

proposto na Nota Técnica NI CLISP 12, a ser realizada pelo médico perito, 

mesmo em face do estado de Emergência da Saúde Publica de Interesse 

Internacional em decorrência da Pandemia do COVID-19. 

 
CONCLUSÃO: 
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O médico Perito Judicial que utiliza recurso tecnológico sem realizar o exame 

direto no periciando afronta o Código de Ética Médica e demais normativas 

emanadas do Conselho Federal de Medicina. 

 

 

Este é o parecer, SMJ. 

 

 

Brasília-DF, 8 de abril de 2020 

 

 

ROSYLANE NASCIMENTO DAS MERCÊS ROCHA 
Conselheira relatora 
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Após o parecer, sobreveio a Lei n. 13.9892, de 15/4/2020, autorizando, em caráter emergencial, o uso da tele-
medicina. Fundado na autorização legal e após muitos debates, o CNJ editou a Resolução CNJ n. 317/20203, 

disciplinando a realização de perícias em meios eletrônicos ou virtuais, em ações em que se discutem benefícios 
previdenciários por incapacidade ou assistenciais, enquanto durarem os efeitos da crise ocasionada pela pan-
demia do novo Coronavírus, além de trazer outras providências. A regulamentação foi cuidadosa, no sentido de 
se observar a faculdade das partes, a independência do magistrado, e, sobretudo, a decisão do médico perito 
para avaliação da viabilidade da perícia na modalidade à distância e on-line.

A despeito da Resolução que disciplinou a produção de provas periciais no âmbito do Judiciário, lastreada na 
referida lei, o CFM manteve a posição contrária à teleperícia. Diante da resistência do órgão em estabelecer no-
vos caminhos, o Ministério Público Federal oficiou ao CFM, a fim de que fosse cumprida a lei (OFÍCIO N. 128/2020/
PFDC/MPF), tendo havido resposta negativa por parte do órgão de classe (Ofício CFM n. 2252/2020).

A Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão (PFDC), órgão do Ministério Público Federal, enviou ao CFM 
uma recomendação para que o órgão não adotasse quaisquer medidas contrárias à realização de perícias 
eletrônicas e virtuais por seus profissionais durante o período de pandemia da Covid-19, em processos ad-
ministrativos e judiciais relativos ao acesso a benefícios assistenciais e previdenciários. No documento, a 
Procuradoria também recomenda que o CFM se abstenha de instaurar procedimentos disciplinares contra 
médicos por elaboração de Parecer Técnico Simplificado em Prova Técnica Simplificada. A mesma orientação é 
feita quanto à realização de perícia fracionada – na qual é realizado um exame documental, posteriormente 
complementado com exame físico4.

Em 14 de maio de 2020, o CFM enviou ofício ao Presidente do CNJ, noticiando possível ilegalidade nas perícias 
médicas federais (Ofício CFM n. 2736/2020 – Cojur).

Em paralelo, o Ministério Público Federal propôs a Ação Civil Pública n. 5039701-70.2020.4.04.7100/RS em face do 
CFM, na qual foi deferida, em parte, medida liminar para determinar, ao CFM, a abstenção de adotar medidas 
disciplinares contra médicas e médicos que realizem prova técnica simplificada, perícia virtual/teleperícia ou 
perícia indireta em processos judiciais que tenham por objeto benefícios previdenciários e assistenciais, durante 
a pandemia de Covid-19. 

A fim de ampliar o debate, foi promovido o Webinar Teleperícias, no dia 26 de maio de 2020, com o apoio da 
Associação dos Juízes Federais do Brasil (Ajufe), com diversos atores médicos (brasileiros e chilenos), procu-
rador federal, advogado, defensor público da União, mediado pela juíza federal Vânila Cardoso André de Mo-
raes. O evento já conta com mais de 2.000 visualizações e está disponível em: <https://www.youtube.com/
watch?v=ygy_qyGI2aI>.

Foram, ainda, realizadas duas audiências sobre o tema no Tribunal de Contas da União presididas pelo ministro 
Bruno Dantas, com a presença do presidente do INSS, de representante da Secretaria de Previdência do Ministé-
rio da Economia, de conselheiros do CNJ, além de magistrados e procuradores da República.

2 Disponível em: <https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-13.989-de-15-de-abril-de-2020-252726328>. Acesso em: 4 mar. 2021.
3 Disponível em: <https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3302>. Acesso em: 4 mar. 2021.
4 Disponível em: <http://www.mpf.mp.br/pfdc/noticias/pfdc-recomenda-a-conselho-federal-de-medicina-que-nao-adote-medidas-contrarias-a-peri-
cias-virtuais-durante-pandemia>. Acesso em: 29 out. 2020.

http://www.mpf.mp.br/pfdc/manifestacoes-pfdc/recomendacoes/recomendacao-4-2020-pfdc-mpf
https://www.youtube.com/watch?v=ygy_qyGI2aI
https://www.youtube.com/watch?v=ygy_qyGI2aI
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-13.989-de-15-de-abril-de-2020-252726328
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3302
http://www.mpf.mp.br/pfdc/noticias/pfdc-recomenda-a-conselho-federal-de-medicina-que-nao-adote-medid
http://www.mpf.mp.br/pfdc/noticias/pfdc-recomenda-a-conselho-federal-de-medicina-que-nao-adote-medid
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Após representação formulada pelos conselheiros Henrique Ávila e Maria Tereza Uille Gomes ao Tribunal 
de Contas da União, este órgão de controle deferiu liminar para determinar, ao Instituto Nacional do Segu-
ro Social e à Subsecretaria de Perícia Médica Federal do Ministério da Economia, que, no prazo de cinco 
dias, elaborassem um protocolo para a imediata realização de perícias médicas com uso da telemedicina5, 

conforme autoriza a Lei n. 13.989, de 15 de abril de 2020. Da lavra do ministro Bruno Dantas, o julgado fundou-se 
nos seguintes argumentos:

Nesse contexto, vislumbro presente o pressuposto da plausibilidade do direito (fumus boni iuris). 

36. De outra parte, a paralisação e o represamento das perícias médicas são de uma gravidade ímpar 

neste momento, pois denotam, além de incapacidade gerencial, falta de sensibilidade humana com a 

dor e o sofrimento das pessoas menos favorecidas. 

37. Primeiro, milhares de cidadãos estão tolhidos de buscarem, via administrativa, e, por conseguinte, de 

receberem seus benefícios e direitos em momento dramático de suas vidas, em razões dos devastadores 

efeitos financeiros decorrentes da pandemia da covid-19, mesmo reconhecendo os esforços do Governo 

Federal com a concessão do auxílio emergencial e do benefício emergencial a parcelas significativas da 

população mais vulnerável. 

38. Segundo, a eventual judicialização dos pelo menos 600 mil requerimentos administrativos de pe-

rícias feitos e ainda não atendidos podem ter reflexo bastante negativos na rotina dos trabalhos no 

âmbito do Poder Judiciário, com todos os custos e desdobramentos envolvidos. 

39. Terceiro, ainda no âmbito do Poder Judiciário, as perícias judiciais via meio eletrônico não estão sendo 

realizadas, uma vez que há a vedação e a ameaça de punições funcionais contra os peritos que, even-

tualmente, fizerem tais procedimentos, o que aumenta ainda mais o problema. 

A medida extrema, depois de diversas arenas abertas para a construção co-criada de soluções pelos atores pú-
blicos envolvidos, finalmente trouxe resultado concreto no âmbito administrativo, consistente em proposta do 
INSS para se fazer teleperícia sob as seguintes condições:

PROTOCOLO DA EXPERIÊNCIA PILOTO DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIAS MÉDICAS COM USO DA TELEMEDICINA 

(CUMPRIMENTO DA MEDIDA CAUTELAR PROFERIDA NO TC 033.778/2020-5, REFERENDADA PELO ACÓRDÃO N. 

2597/2020 – TCU – PLENÁRIO, NOS TERMOS DO PARECER DE FORÇA EXECUTÓRIA N. 00001/2020/DEAEX/CGU/

AGU, APROVADO PELOS DESPACHO No 00417/2020/DEAEX/CGU/AGU E PELO DESPACHO N. 00866/2020/

GAB/CGU/AGU) 

1 – A realização de Perícias Médicas com Uso da Telemedicina (PMUT), durante o período de experiência 

piloto, estará – disponível para as empresas que possuem acordo de cooperação com o INSS para reque-

rimento de auxílio por incapacidade temporária para o trabalho, por meio do Prisma Empresa ou INSS 

Digital, formalizado e ativo no dia 06 de outubro de 2020, e que assinarem “termo de adesão de partici-

pação da experiência-piloto de realização de perícias médicas com uso da telemedicina”. 

5 Disponível na reportagem: <https://www1.folha.uol.com.br/colunas/painel/2020/09/tcu-determina-que-inss-crie-protocolo-para-pericia-virtual.shtml>. 
Acesso em: 29 out. 2020.

https://www1.folha.uol.com.br/colunas/painel/2020/09/tcu-determina-que-inss-crie-protocolo-para-peri
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2 – A PMUT será aplicada apenas para concessão de auxílio por incapacidade temporária para o trabalho.

3 – Estão fora da experiência piloto da PMUT:

a) a prorrogação de auxílio por incapacidade temporária; 

b) a conversão do auxílio por incapacidade temporária em aposentadoria por incapacidade permanente 

ou auxílio-acidente; e c) a elegibilidade para o serviço de reabilitação profissional. 

4 – A PMUT deve ser agendada pela empresa que tenha formalizado o termo de adesão de que trata o 

item 1, em comum acordo com seu empregado, e deverá ser realizada em suas instalações, com a pre-

sença de médico do trabalho. Caso o serviço de medicina do trabalho da empresa for terceirizado, a PMUT 

poderá ser realizada em consultório do prestador de serviço contratado pela empresa. 

5 – No requerimento devem ser informados, além dos dados do requerente, os dados do médico do tra-

balho contratado pela empresa, que irá acompanhá-lo na PMUT. 

6 – O médico do trabalho contratado pela empresa assinará termo de compromisso de: a) identificar o 

segurado; b) realizar todos os testes solicitados pelo Perito Médico Federal no segurado e relatar, sob as 

penas da lei, o resultado verificado; c) responder a todos os questionamentos do Perito Médico Federal 

acerca de questões relacionadas direta ou indiretamente à capacidade laboral do segurado; e d) não 

intervir nas perguntas direcionadas pelo Perito Médico Federal diretamente ao segurado. 

7 – Caso o segurado não compareça na data e horário agendados, ocorrerá a desistência do requerimento. 

8 – A decisão do Perito Médico Federal poderá ser pela: a) constatação da incapacidade para fins de con-

cessão administrativa do benefício; b) não constatação da incapacidade, gerando o indeferimento admi-

nistrativo do requerimento do benefício; ou c) realização de perícia presencial em Agência da Previdência 

Social que conte com unidade da Perícia Médica Federal, caso considere não existirem os elementos de 

convicção necessários para emitir parecer conclusivo a partir da PMUT. 

9 – A experiência piloto se iniciará no dia 3 de novembro e terá sua duração até o dia 31 de dezembro. 

Com vistas a ampliar o debate sobre a questão das perícias médicas para além da situação de pandemia, como 
forma de encontrar soluções para os problemas complexos vivenciados, de forma concreta, o Laboratório de Ino-
vação, Inteligência e Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (LIODS) está promovendo oficinas para estudar o 
tema referido, dentro do “LIODS Perícias” – LIODS n. 01/2020 (SEI 08207/2020).

As oficinas foram realizadas sob coordenação do Laboratório de Inovação do Tribunal Regional Federal 3ª Região 
(iLabTRF3) e do Laboratório de Inovação da Seção Judiciária de São Paulo (iJuspLab), em rede com os laboratórios 
de inovação das cinco regiões. Com a proposta de abrir ampla discussão acerca do cumprimento da Resolução 
CNJ n. 317/2020, de como ter um olhar abrangente para as perícias médicas judiciais, o seu papel, a sua impres-
cindibilidade e soluções inovadoras para que tenhamos avanços na produção desta prova nos processos que 
cuidam de benefícios de incapacidade.

Os encaminhamentos serão objeto do plano de ação para melhoria do acesso à justiça, da resolutividade e do 
fluxo de dados dos processos judiciais referentes aos benefícios previdenciários e assistenciais, além do encami-
nhamento aos órgãos competentes de sugestões para melhoria do processo na esfera administrativa. O plano 
de ação consta do anexo 4.
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2.3 Linha do tempo 

03/2020 – NT
CLISP 12

Recomendação 
MPF ao CFM 

para abster-se 
de representar 

médicos

31/03/2020
Presidente do  

TRF3 encaminha  
NT ao CNJ

Propositura 
da ACP 

5039701.70.2020. 
4.04.7100/RS

CFM emite parecer 
contrário à NT

Representação 
do CNJ ao TCU 

para efetivação 
de protocolo de 

teleperícias

Edição da Lei  
n. 13.989/2020  
da Telemedicina

10/2020 – 
Decisão do TCU 

determinando que 
Governo Federal 
tenha protocolo  

de teleperícia

Edição da Resolução  
CNJ 317/2020 – 
Teleperícias no  

âmbito do Judiciário

LIODS nº 01/2020 
– Criação da 
Oficina LIODS 

Perícias

Protocolo  
de Teleperícias 

do INSS

Fonte: Quadro livre dos autores

2.4 Impacto 
O assunto teve ampla repercussão na mídia televisiva, com reportagem sobre a questão em 14/8/2020, no 
Jornal Nacional e na imprensa escrita. Destacamos algumas reportagens decorrentes das medidas tomadas ao 
longo da linha do tempo:

 • <https://economia.uol.com.br/noticias/redacao/2020/09/14/medicos-nao-voltam-as-agencias-e-ins-
s-suspende-pericias-agendadas.htm>

 • <https://economia.estadao.com.br/noticias/geral,impasse-entre-peritos-medicos-e-inss-deixa-um-mi-
lhao-sem-atendimento,70003442409>

 • Médicos do INSS dizem que só voltarão a fazer perícia após vistoria própria – 18/09/2020 – UOL Economia. 
Disponível em: <https://economia.uol.com.br/noticias/redacao/2020/09/18/fila-inss-pericia-agencias-
-retorno-presencial-peritos.htm>

 • <https://g1.globo.com/economia/noticia/2020/09/24/trf-1-derruba-decisao-que-liberou-peritos-do-
-inss-de-voltarem-ao-trabalho-presencial.ghtml?utm_source=push&utm_medium=app&utm_cam-
paign=pushg1>

 • <https://www1.folha.uol.com.br/colunas/painel/2020/09/tcu-determina-que-inss-crie-protocolo-pa-
ra-pericia-virtual.shtml>

https://economia.uol.com.br/noticias/redacao/2020/09/14/medicos-nao-voltam-as-agencias-e-inss-suspen
https://economia.uol.com.br/noticias/redacao/2020/09/14/medicos-nao-voltam-as-agencias-e-inss-suspen
https://economia.estadao.com.br/noticias/geral,impasse-entre-peritos-medicos-e-inss-deixa-um-milhao-sem-atendimento,70003442409
https://economia.estadao.com.br/noticias/geral,impasse-entre-peritos-medicos-e-inss-deixa-um-milhao-sem-atendimento,70003442409
https://economia.uol.com.br/noticias/redacao/2020/09/18/fila-inss-pericia-agencias-retorno-presencia
https://economia.uol.com.br/noticias/redacao/2020/09/18/fila-inss-pericia-agencias-retorno-presencia
https://g1.globo.com/economia/noticia/2020/09/24/trf-1-derruba-decisao-que-liberou-peritos-do-inss-de-voltarem-ao-trabalho-presencial.ghtml?utm_source=push&utm_medium=app&utm_campaign=pushg1
https://g1.globo.com/economia/noticia/2020/09/24/trf-1-derruba-decisao-que-liberou-peritos-do-inss-de-voltarem-ao-trabalho-presencial.ghtml?utm_source=push&utm_medium=app&utm_campaign=pushg1
https://g1.globo.com/economia/noticia/2020/09/24/trf-1-derruba-decisao-que-liberou-peritos-do-inss-de-voltarem-ao-trabalho-presencial.ghtml?utm_source=push&utm_medium=app&utm_campaign=pushg1
https://www1.folha.uol.com.br/colunas/painel/2020/09/tcu-determina-que-inss-crie-protocolo-para-pericia-virtual.shtml
https://www1.folha.uol.com.br/colunas/painel/2020/09/tcu-determina-que-inss-crie-protocolo-para-pericia-virtual.shtml
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 • <https://g1.globo.com/economia/noticia/2020/10/08/inss-saiba-como-agendar-ou-remarcar-pericia-
-medica.ghtml?utm_source=push&utm_medium=app&utm_campaign=pushg1>

 • <https://g1.globo.com/economia/noticia/2020/10/07/inss-sugere-uso-de-telemedicina-para-pericia-
-de-quem-solicitou-auxilio-doenca.ghtml>

 • <https://agora.folha.uol.com.br/grana/2020/10/previdencia-confirma-pericia-online-a-partir-de-3-de-
-novembro.shtml?utm_source=whatsapp&utm_medium=social&utm_campaign=compwa>

2.5 Pesquisa 
O Centro Nacional de Inteligência, em supervisão de aderência à NT CLISP 12, operacionalizou pesquisa com magis-
trados de 1º grau, cujo resultado teve uma amostra de 77 magistrados respondentes, com o seguinte resultado:

2.  Assinale o Tribunal Regional Federal ao qual está vinculado(a):

3.  As teleperícias ou perícias virtuais, assim chamadas as perícias realizadas por meio eletrônico, 
sem contato físico entre perito(a) e periciando(a), realizadas em processos judiciais, constituem, 
na sua perspectiva, produção de prova razoável considerando o isolamento social ocasionado pela 
pandemia do novo Coronavírus:

https://g1.globo.com/economia/noticia/2020/10/08/inss-saiba-como-agendar-ou-remarcar-pericia-medica.
https://g1.globo.com/economia/noticia/2020/10/08/inss-saiba-como-agendar-ou-remarcar-pericia-medica.
https://g1.globo.com/economia/noticia/2020/10/07/inss-sugere-uso-de-telemedicina-para-pericia-de-quem-solicitou-auxilio-doenca.ghtml
https://g1.globo.com/economia/noticia/2020/10/07/inss-sugere-uso-de-telemedicina-para-pericia-de-quem-solicitou-auxilio-doenca.ghtml
https://agora.folha.uol.com.br/grana/2020/10/previdencia-confirma-pericia-online-a-partir-de-3-de-novembro.shtml?utm_source=whatsapp&utm_medium=social&utm_campaign=compwa
https://agora.folha.uol.com.br/grana/2020/10/previdencia-confirma-pericia-online-a-partir-de-3-de-novembro.shtml?utm_source=whatsapp&utm_medium=social&utm_campaign=compwa
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4.  É do seu conhecimento que o Centro de Inteligência emitiu a Nota Técnica n. 12, que propõe a faculdade 
das partes de realização da teleperícia ou perícia virtual nos processos que envolvam benefícios por 
incapacidade ou benefícios de prestação continuada para garantir o trâmite desses processos:

5.  É do seu conhecimento a edição da Reolução n. 316, de 30 de abril de 2020, do Conselho Nacional 
de Justiça, que dispõe sobre a realização de perícias em meios eletrônicos ou virtuais em ações em 
que se discutem benefícios previdenciários por incapacidade ou assistenciais, enquanto durarem 
os efeitos da crise ocasionada pela pandemia do novo Coronavírus? 
(Resolução 317 do CNJ, disponível em: https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3302)

Na questão 6, eram possíveis quatro respostas, sendo elas: sim, foram realizadas teleperícias; não, não foram 
realizadas teleperícias; tentativa frustrada de teleperícias; pela competência da unidade não são realizadas 
teleperícias. Tivemos o seguinte quadro:
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6.  Na unidade judiciária a que está vinculado foi realizada a produção de prova na modalidade  
de teleperícia?

Na questão 8, eram possíveis quatro respostas, quais sejam: o médico ou a perita se recusaram a fazer tele-
perícia; a Justiça Federal não tinha estrutura para fazer a teleperícia; a parte autora não tinha estrutura para 
realizar a teleperícia.

8.  Se houve tentativa frustrada de realização de teleperícias, assinalar o motivo preponderante:

Em relação ao item 9, podemos destacar 5 possibilidades de resposta: posição desfavorável do CFM e do Con-
selho de Assistentes Sociais; posição pessoal desfavorável do perito médico ou do assistente social da unidade 
judiciária; posição desfavorável do magistrado. E na opção “outra” tivemos algumas respostas diferentes: inse-
gurança de todos diante de situação inusitada; posição contrária do TRF e da coordenação dos JEFs.
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9.  A baixa realização da teleperícia como foma de prova alternativa em período de pandemia ocorreu 
preponderantemente em razão do seguinte motivo:

2.6 Conclusão 
O acesso à justiça é direito constitucional que deve ser concretizado em qualquer momento, cabendo à ma-
gistratura zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pela observância dos princípios constitucionais, entre os 
quais, com especial atenção, o princípio da eficiência na prestação de serviços, cabendo ao sistema de justiça e 
às instituições buscarem meios, sob qualquer circunstância, de operacionalizá-lo.

Verifica-se que, com a NT n. 12 do CLISP e seu encaminhamento para o Comitê de Crise do CNJ, diversas medi-
das foram tomadas para a operacionalização das teleperícias. Essa atuação encontra-se dentro do espectro de 
atuação do Judiciário na prevenção de litígios. Observa-se que a não adoção de protocolos de perícia médica 
virtual gerou um acúmulo de requerimentos administrativos não processados de auxílio-doença e benefício 
assistencial, na ordem de 600.000, até 10/2020. 

A medida paliativa adotada pelo governo, de conceder um salário mínimo para os casos de auxílio-doença com 
base em atestado médico (Portaria Conjunta n. 9.381, de 6/4/2020, do Ministério da Economia e outros), é me-
dida questionável, que ampliou a litigiosidade, dado que o valor da renda não correspondia à vida contributiva 
do segurado.

Os passos dados pelo Poder Judiciário foram importantes na tentativa de minimizar a espera das pessoas que 
aguardam pelo deferimento dos benefícios. A partir da NT n. 12 CLISP, a teleperícia foi regulamentada pelo CNJ; 
constituiu fundamento da Ação Civil Pública na Justiça Federal do Rio Grande do Sul, e culminou na atuação 
importante e destacada do CNJ, de representação do INSS junto ao Tribunal de Contas da União, com a decisão 
final de se estabelecer protocolo para atendimento com perícia por meio eletrônico. 

Em que pese a demora da resposta efetiva, o que certamente trouxe impactos humanitários, é indubitável que a NT 
12 CLISP alertou para a nova perspectiva de realização das perícias médicas e para a necessidade de inclusão dessa 
pauta na agenda governamental. Acredita-se que toda a experiência adquirida poderá orientar novas perspectivas 
na condução da produção da prova no âmbito dos processos previdenciários de incapacidade, a fim de que o Poder 
Judiciário possa dar uma resposta efetiva, sem a obstaculização do processo por interferências de outros órgãos.
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3 Dados de cumprimento da  
 Resolução CNJ n. 317/2020
O CNJ monitora constantemente o cumprimento da Resolução n. 317/2020, que dispõe sobre a realização de 
perícias em meios eletrônicos ou virtuais, em que se discutem benefícios previdenciários por incapacidade ou 
assistenciais durante a pandemia do coronavírus. Podemos verificar que dados de 26/10/2020 demonstram 
que foram realizadas em todo o país apenas 12.362 perícias médicas por meio eletrônico ou virtual, restan-
do um estoque de 219.970 processos que aguardam perícias médicas. Em que pese o alto estoque e o baixo 
percentual de peritos que retornaram para a atividade, percebe-se forte resistência do uso da teleperícia, 
conforme o quadro a seguir:

TRIBUNAL

TOTAL
TRF1 TRF2

(id 4107946)
TRF3

(id 4110372) TRF4 TRF5

Quantidade de processos 
que versam sobre benefícios 
previdenciários por incapacidade 
ou assistenciais que estão 
aguardando perícia

100.219 100.14 46.762 27.806 45.183 219.970

Quantidade de perícias realizadas 
de maneira presencial

23.463 9.833 12.560 24.791 28.289 98.936

Quantidade de perícias realizadas 
por meio eletrônico ou virtual

3.046 2 158 4.928 4228 12.362

Quantidade de perícias não 
realizadas por meio eletrônico 
ou virtual por absoluta 
impossibilidade técnica ou prática

15.726 3.300 14.058 6.415 10.067 49.566

% de peritos que retomaram  
as perícias presenciais

0,7726 66,93% 34% 58% 63% –

Qtde. atual diária de perícias 
realizadas em meio eletrônico

75 0 1 70 80 226

Qtde. atual diária de perícias 
realizadas de forma presencial

1.057
7,01 perícias  

por dia
767 total,  
6 média

521 576 –

Fonte: CNJ (Cumprdec n. 0003655-09.2020.2.00.000)
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Quantidade de processos que versam sobre benefícios previdenciários por incapacidade ou assistenciais que 
estão aguardando perícias nos TRFs:

TRF 1

100 mil

TRF 3

47 mil

TRF 5

45 mil

TRF 4

28 mil

TRF 2

10 mil

Resultado geral com todos os TRFs em relação a todos itens de cumprimento da Resolução CNJ n. 317/2020.

Tribunal criou sala de perícia virtual

O Tribunal instituiu o serviço de atermação on-line
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O Tribunal utilizou plataforma diversa da disponibilizada pelo CNJ

Quantidade de perícias não realizadas 

Quantidade de perícias realizadas presencialmente



32

Quantidade de perícias realizadas virtualmente

O levantamento desses dados não é realizado de forma automática pelos tribunais. Pensando nessa dificulda-
de, os Centros Locais de Inteligência da Justiça Federal do Rio de Janeiro e de Minas Gerais enviaram Nota Técnica 
propondo a criação de movimentos específicos nas Tabelas Processuais Unificadas para facilitar a obtenção dos 
dados quando for necessário, especialmente nesse momento de pandemia, para avaliar o cumprimento da Re-
solução CNJ n. 317/2020 (SEI 09949/2020).

Outro ponto importante consiste no aumento de mandados de segurança impetrados em face da autoridade deci-
sória do INSS, tendo como objeto a realização de perícias médicas. Para demonstração desse aumento, traz-se da-
dos da Justiça Federal de São Paulo, que embora não se possa afirmar que todos eles tinham como objeto a ques-
tão da perícia médica, por amostragem foi possível verificar que em grande parte o objeto envolvia esse assunto.

Quantidade de Mandados de Segurança distribuídos no PJE de 09/2019 a 09/2020 – Geral

Set/19 Nov/19 Jan/20 Mar/20 Mai/20 Jul/20Out/19 Dez/19 Fev/20 Abr/20 Jun/20 Ago/20 Set/20

5.000

4.500

4.000

3.500

3.000

2.500

2.000

1.500

1.000

500

0

2.607 2.820

1.954

3.540
3.085

3.757

2.906
2.718

2.267

4.342 4.338 4.399
4.119

Pelo estoque de processos ainda existente, constata-se grande dificuldade tanto de extração de dados quanto 
de efetividade das perícias médicas virtuais, sobretudo em razão de não aceitação por atores externos ao Judi-
ciário, como o CFM, o que robustece a necessidade da atuação do CNJ, a fim de assegurar o acesso à justiça em 
tempos de pandemia, assegurando caminhos processuais para efetividade da prestação jurisdicional. 
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4 Oficina sobre Perícias Judiciais
Tendo em vista a complexidade do tema das perícias judiciais, cujas dificuldades já eram sentidas antes do 
período da pandemia, o Laboratório de Inovação, Inteligência e ODS, do CNJ, encaminhou ao TRF3 pedido para 
incubar as oficinas relativas a esse tema, com vistas a se buscarem soluções para os problemas complexos iden-
tificados. O iLabTRF3 reuniu laboratórios de inovação em rede regional e nacional para a realização de oficinas 
de Design Thinking. 

As dificuldades que podem ser destacadas são de ordem geográficas, com disponibilidade de médicos peritos 
em localidades longínquas e dificuldade de acesso das partes ao local da perícia; econômica, uma vez que da-
dos revelam vultoso gasto do orçamento da União com as perícias judiciais; fluxos de processos de trabalho para 
reduzir as perícias judiciais; design organizacionais que reclamam revisão; necessidade de maior capacitação 
dos médicos peritos judiciais; entre outras.

Assim, o LIODS, em parceria com laboratórios de inovação da Justiça Federal em rede, sob a coordenação do 
iLab do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, promoveu oficina de design thinking para repensar as perícias 
médicas judiciais, a partir de processos de empatia, a fim de sentir as reais expectativas do usuário e pontos de 
problemas sob a perspectiva de quem usa o serviço. Além disso, as soluções criadas foram fruto da construção 
coletiva, dos múltiplos olhares, não apenas dos atores internos (juízes, servidores, assistentes sociais e médicos 
cadastrados no sistema da justiça), mas também atores externos, como advogados da união, procuradores 
federais e advogados privados. Destaque-se, ainda, que o modelo pensado de realização das oficinas regionais 
e depois, a oficina nacional, propiciou que fossem contempladas, nas soluções encontradas, as diversas reali-
dades do nosso extenso Brasil. 

A seguir, apresentamos, na íntegra, o relatório elaborado pelo iLab do TRF36 acerca de toda a atividade desen-
volvida nas oficinas e as soluções encontradas, com inserção da prototipagem das soluções encontradas:

Por meio do Ofício 37/LIODS, do Laboratório de Inovação, Inteligência e Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável (LIODS) do CNJ, a Excelentíssima Senhora Conselheira Dra. Maria Tereza Uille Gomes solicitou 

à Presidência deste Regional, por intermédio de seu Laboratório de Inovação – iLabTRF3, com eventual 

apoio de laboratórios de outros Tribunais, para coordenar os trabalhos relacionados ao ODS1, que trata 

da erradicação da pobreza, especificamente sobre soluções relacionadas a perícias médicas paralisadas 

durante o período de pandemia.

O objetivo do trabalho foi encontrar soluções para o problema do acúmulo de perícias não realizadas 

durante o período de restrições imposto pela pandemia, bem como repensar o fluxo dos processos que 

versam demandas por incapacidade laboral, utilizando o método de design thinking.

Para tanto, pensou-se em criar um grupo de abrangência nacional, que contemplasse participantes de 

todos os estados, das capitais, e, também, juízes do interior com realidade diferenciada, fazer uma ofici-

na conjunta, com uma discussão interna e, posteriormente, trazer atores externos.

6 Disponível em: https://www.cnj.jus.br/programas-e-acoes/agenda-2030/liods-cnj-laboratorio-de-inovacao-inteligenica-e-ods/liods/. Acesso em 2 de 
junho de 2021.
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Para as oficinas foram estabelecidas 5 datas, com 2 horas de duração. Ficou definida a participação de 

43 juízes/servidores, da seguinte forma: 

 • 1 juiz ou servidor de Juizado por estado (27);

 • 1 juiz ou servidor de Juizado do interior, sendo o TRF da 1ª Região, com 3 juízes, em razão do 

número de estados (7);

 • 1 juiz de Turma Recursal por Região, sendo o TRF da 1ª Região, com 3 juízes, em razão do número 

de estados (7); e

 • 2 juízes da Turma Nacional de Uniformização.

Definiu-se, igualmente, a divisão do assunto em dois temas, nos seguintes moldes:

 • Tema A: Desafios decorrentes da pandemia;

 • Tema B: Repensar o fluxo dos processos de benefícios por incapacidade.

Como forma de ouvir os atores externos, estabeleceu-se que cada Regional realizaria, até o dia 11/11/2020, 

uma oficina satélite de cada tema, com magistrados, servidores, procuradores, peritos e cidadãos de 

cada região. Na ocasião, apresentar-se-ia o problema com o objetivo de construir um cardápio de ideias 

para subsidiar os trabalhos das Oficinas Nacionais.

As oficinas regionais (satélites) foram realizadas pelos Laboratórios de cada uma das cinco regiões e 

geraram um cardápio de problemas e soluções, que foi utilizado nas oficinas nacionais e permitiu que 

todos os atores envolvidos no tema fossem ouvidos e pudessem expor suas ideias e pontos de vista, en-

riquecendo as Oficinas Nacionais (TRF1 – doc SEI6258652, TRF2 – doc SEI 6262485, TRF3 – doc SEI 6234520, 

TRF4 – doc SEI 6259078 e TRF5 – doc SEI 6258654).

Cardápio de problemas dos Tribunais Regionais Federais:
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As oficinas satélites realizadas no âmbito dos TRFs trouxeram importantes sugestões 
de soluções:

A coordenação das Oficinas ficou a cargo do iLabTRF3 (Laboratório de Inovação do TRF3), com o apoio do 

iJuspLab (Laboratório de Inovação da Justiça Federal de São Paulo) e também dos laboratórios:

 • integraLAB (Laboratório de Inovação e Criatividade da Corregedoria Regional da Justiça Federal 

da 4ª Região);

 • LABInov (RJ) (Laboratório de Inovação da Seção Judiciária do Rio de Janeiro);

 • inovarES (Laboratório de Inovação da Justiça Federal do Espírito Santo);

 • Inovatchê (Laboratório de Inovação da Justiça Federal do Rio Grande do Sul);

 • iluMinas (Laboratório de Inovação de Minas Gerais); e

 • i9.JFRN (Laboratório de Inovação da Justiça Federal do Rio Grande do Norte).
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Considerando a quantidade de participantes, optou-se por dividi-los, inicialmente, em quatro grupos: 

duas mesas no desenvolvimento do tema A e duas mesas no desenvolvimento do tema B. Durante a rea-

lização das oficinas, em razão da ausência de alguns convidados, dois grupos foram fundidos, restando 

ao final três grupos, sendo que dois trataram do tema A e um, do tema B.

Os cinco encontros das Oficinas Nacionais ficaram agendados para os dias 11, 18 e 25/11, 2 e 3/12/2020 e 

foram assim divididos:

 • dia 11/11/2020 – Abertura da Oficina pela Dra. Lívia Cristina Marques; apresentação da me-

todologia do laboratório pela laboratorista Gisele Molinari do iJusplab; e Prospecção: – Nota 

técnica: teleperícias pela Dra. Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni – Resultado do Laboratório e 

Nota Técnica da Prova Técnica Simplificada pelo Dr. Eduardo Tonetto Picarelli, Dra. Bianca Geor-

gia Cruz Arenhart e Vitor Martins Dutra – Painel #MonitoraPrev e Nota Técnica sobre movimento 

das pericias pela Dra. Priscila Pereira da Costa Correia.

 • dia 18/11 – demonstração da utilização do Miro pelo laboratorista Marcelo Ruas do LABINOV; 

divisão do grupo em quatro salas (duas do tema A e duas do tema B); fase da empatia e re-

definição do problema.

 • dia 25/11 – fase da ideação, trazendo as soluções para os problemas eleitos – duas salas do 

tema A e fusão das duas salas do tema B.

 • 2/12 – prototipagem – duas salas do tema A e uma sala do tema B

 • 3/12 – apresentações por cada grupo.

As oficinas foram realizadas de acordo com o calendário e os resultados dos trabalhos foram registrados 

neste expediente: Grupo 1 – Tema A: Doc SEI 6325430; Grupo 2 – Tema A: Doc SEI 6325440 e Grupo 3 – Tema 

B – Doc SEI 6325445.
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No último dia, além da apresentação dos trabalhos realizados e da abertura para debates, com a par-

ticipação dos agentes externos convidados, a Dra. Natália Pires de Vasconcelos, professora de Direito do 

Insper, apresentou o resultado da Pesquisa sobre Judicialização de Benefícios Previdenciários e Assisten-

ciais, encomendada pelo CNJ e realizada pelo Instituto de Ensino e Pesquisa (Insper).

Na Oficina do dia 3/12/2020, os grupos apresentaram as suas propostas.

Grupo 1:

No desenvolvimento do tema A – Desafios decorrentes da pandemia –, após ter se debruçado sobre os 

problemas elencados nas oficinas satélites das cinco Regiões, do rol de problemas que os diversos atores 

levantaram, elegeu dois problemas que entendeu como principais:

1)  a falta de protocolos a serem seguidos pelo perito, padronizando a sua atuação, ou seja, a falta de defini-

ção de um procedimento padrão a ser seguido pelo perito e que, no curso do processo judicial, ocasiona, 

muitas vezes, a necessidade de complementação de laudo e outras interferências indesejáveis;

2)  a falta de peritos no interior.

Após discussão sobre esses problemas pensou-se em soluções, tendo sido definidas como principais:

Linha de Solução 1 Linha de Solução 2

Problema 1

Capacitação por meio de cursos a serem forneci-

dos pelo CNJ de modo a se internalizar o protocolo 

existente (Resolução CFM n. 2065/2013 – art. 52) e 

uma capacitação no contexto em que a perícia é 

realizada, como ela é diferente da clínica e exige 

habilidades e conhecimentos especiais.

Padronização de atuação e que-

sitação mínima com base na Re-

solução CFM n. 2065/2013.

Problema 2

Adoção de centrais regionalizadas de perícias em lo-

cais em que há mais acesso a médicos e com maior 

facilidade de cadastramento de peritos de modo 

que essas centrais funcionem como locais de capa-

citação de profissionais que possam atuar no inte-

rior a partir de um cadastro único e regionalizado.

Revogação do limite do número 

de perícias, por perito, estabe-

lecido pelo CJF, uma vez que tal 

limite constitui entrave para 

que peritos de regiões maiores 

atuem, também, no interior.

Posteriormente o grupo enumerou algumas ações relacionadas às propostas de solução.

No que tange ao enfrentamento da falta de capacitação, sugeriu-se o aproveitamento de um curso exis-

tente de perícia do CNJ, estendê-lo, dividi-lo em módulos, potencializar esse curso no CNJ, criando mais 

vagas e formando tutores de forma regional, para que repliquem conhecimento nas suas regiões, e a 

elaboração de um curso com carga horária menor para os peritos novos cadastrados.

No que concerne à falta de peritos no interior, para efeito da criação de centrais regionalizadas, entre 

as ações indicadas, pensou-se na normatização pelo CNJ ou CJF para que as Regiões, em um segundo 

nível, normatizassem a criação dessas centrais. Tais centrais regionalizadas ficariam em cidades-polo 
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a serem definidas pelos TRFs e suas Seções Judiciárias, ficariam responsáveis por coordenar a questão 

de levar os peritos ao interior, seja cadastrando o maior número possível de peritos, seja realizando 

mutirões, ou, ainda, disponibilizando pauta para que a unidade judiciária do interior pudesse acessá-la 

diretamente e assim marcar suas perícias. Desse modo, as centrais funcionariam como um centro de 

coordenação e de captação de peritos, coordenação das atividades de forma que o interior pudesse, 

então, se beneficiar da iniciativa.

Após a apresentação das propostas do Grupo 1 – Tema A, o conselheiro Alcindo Cerci Neto, do Conselho 

Federal de Medicina, a título de contribuição, informou que o Conselho Federal de Medicina tem uma 

Câmara Técnica de Medicina Legal e Perícia Médica que está terminando a organização de um compilado 

de todas as resoluções e pareceres do CFM referentes às perícias médicas, com todas as suas especifi-

cações e regras, e que tal material estará disponível no início do próximo ano. O Conselheiro mencionou, 

igualmente, ter participado de um curso de perícia judicial previdenciária, promovido pelo TRF da 4ª Re-

gião, ministrado pelo juiz federal José Antonio Savaris, e que deu origem a um livro sobre o assunto.

A Dra. Catarine, advogada do Espírito Santo, indagou se havia a intenção de se estender os efeitos 

da Lei n. 13.989, de 15 de abril de 2020, que autoriza o uso da telemedicina enquanto durar a crise 

ocasionada pelo coronavírus (SARS-CoV-2), para além do período de pandemia, de modo a prever a 

realização de teleperícias.

A Dra. Luciana Ortiz, integrante do Grupo 1, informou que a questão das teleperícias não foi abordada 

de forma mais detida pelo grupo, mas pontuou que a questão, embora inicialmente normatizada pelo 

CNJ foi judicializada. Informou, igualmente, que o TCU aprovou o protocolo das teleperícias no âmbito 

do processo administrativo. 

Quadros da Prototipagem do Grupo 1:
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Grupo 2:

Também desenvolveu o tema A – Desafios decorrentes da pandemia.

Inicialmente, o grupo entendeu que o problema principal era orçamentário. No decorrer das discussões, 

considerando o problema reiterado no pagamento de perícias, a necessidade de melhor gestão dos ca-

dastros de peritos e da ausência de oferta de cursos de qualificação, o grupo optou por propor, por eleger 

como questão central, a necessidade da qualificação do processo administrativo, de modo a afastar o 

excesso de judicialização.

Para a qualificação do processo administrativo e da perícia administrativa, percebeu-se a necessidade de 

quesitação e respostas a esses quesitos de forma padronizada em nível nacional, algo que seja melhor 

compreendido pelo segurado e sindicável pelo juiz de forma a reduzir a necessidade da perícia judicial. O 

Grupo 2 entendeu necessária, também, a integração das bases de dados (instância administrativa e instân-

cia jurisdicional) de modo que o juiz possa aferir os mesmos fatos objeto do procedimento administrativo.

O Grupo 2 aventou, até mesmo como forma de economia para a autarquia federal, que a perícia admi-

nistrativa pudesse ser feita primordialmente mediante a análise técnica de documentos, sobretudo pela 

análise do histórico de saúde do segurado e, somente no caso de indeferimento, se realizasse a perícia 

presencial. Entendeu o grupo que a qualificação do processo administrativo, além de evitar a judiciali-

zação excessiva, qualifica, igualmente, a judicialização, na medida em que a maior clareza do que foi e 

do que não considerado pelo laudo administrativo vai possibilitar a impugnação especificada por parte 

do demandante, e a perícia judicial, quando necessária, vai ser mais focada e pontual. Isso reduziria o 

número de perícias judiciais, frisou

O conselheiro Alcindo Cerci Neto, do Conselho Federal de Medicina, esclareceu que, ao se realizar uma pe-

rícia, a técnica para se fazer a prova, a pedra angular para a decisão sobre a capacidade ou a incapacida-

de laboral é o exame físico. O conselheiro frisou que, embora tal exame possa parecer rápido e singelo, é, 

na verdade, ele o desfecho de uma análise que já foi realizada previamente ao encontro com o periciando 

(análise documental). O Dr. Alcindo anotou que a boa técnica pericial estabelece e pressupõe que o perito 

já tenha conhecimento de toda a documentação médica acostada ao processo, de modo que o exame 

físico surge como forma de coroar essa análise prévia (comparação entre o descrito na documentação 

e o constatado ao exame físico). Assim, segundo o Conselheiro, uma perícia indireta sem o exame físico 

seria uma perícia incompleta.

O Dr. Eduardo Magalhães, perito médico federal, informou que a categoria tem grande capilaridade, des-

tacou que a própria perícia médica em medicina legal já é uma especialidade e colocou-se à disposição 

para ajudar, que os laudos médicos elaborados pela categoria vão passar a ser laudos médicos– legais 

para facilitar os outros atores que não tem essa formação, e propôs que se pensasse na possibilidade 

da perícia médica federal atuar transversalmente, senão em todos os processos, naqueles locais em que 

tem capilaridade.
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Quadros da Prototipagem do Grupo 2:
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Grupo 3:

Desenvolveu o Tema B: Repensar o fluxo dos processos de benefícios por incapacidade.

Nessa tarefa, elegeu como problema central a baixa qualificação dos debates nos processos de incapa-

cidade e a ausência da correta delimitação da causa de pedir destes processos.

Expôs-se que, no passado, havia grande dificuldade de acesso das partes, de seus advogados e dos 

próprios magistrados aos processos administrativos da autarquia federal (INSS) e aos laudos SABI, pre-

judicando a colheita das provas, razão pela qual a Justiça Federal, invertendo o ônus da prova, passou 

a exigir do INSS a apresentação desses documentos. Desse modo, a simples juntada da carta de inde-

ferimento de benefício por incapacidade dava ao autor da ação judicial o direito de ter a sua pretensão 

analisada por um perito judicial. Ocorre que, como aumento das demandas judiciais e a redução dos 

recursos da AJG (Assistência Judiciária Gratuita), com demora no pagamento de honorários periciais, pas-

sou-se a ter grande dificuldade na nomeação de peritos qualificados.

A partir de 2018, contudo, o INSS iniciou o processo de virtualização de seus procedimentos administra-

tivos, de modo que hoje, graças aos convênios celebrados entre a autarquia federal e a OAB, as partes e 

advogados têm acesso facilitado aos laudos SABI e aos PAs (processos administrativos).

Desse modo, o Grupo 3 concluiu que uma solução inovadora, embora simples, seria mudar o fluxo de 

tramitação dos processos por incapacidade. O grupo trouxe a lume a experiência da Seção Judiciária de 

Goiás que editou uma portaria uniformizando o procedimento, para que, no momento do ajuizamento da 

ação, os advogados, na petição inicial, juntem o PA e o laudo SABI e já discutam, proponham e suscitem 

a controvérsia de modo que o Judiciário possa fazer a devida revisão. Assim, trazendo na inicial esses 

documentos, bem delimitando a controvérsia, bem definindo os parâmetros da lide, conseguir-se-ia fazer 

um filtro que permitiria avaliar quais processos demandariam a realização ou não de uma perícia judicial.

O Grupo 3 observou que, com o acesso facilitado aos PAs e laudos SABI, percebeu-se que os laudos 

periciais administrativos são muito bons, especialmente quando vêm acompanhados dos relatórios de 

afastamento dos segurados, já que apresentam-se, nesses casos, narrativas mais claras, aptas a uma 

melhor avaliação pelo Judiciário. Assim, para se resolver o problema da hiperjudicialização de demandas 

por benefícios de incapacidade, seria essencial olhar para o trabalho já realizado administrativamente, 

avaliá-lo e apontar onde existe, de fato, algum tipo de defeito, evitando, com isso, que se torne um pro-

cesso judicial complexo e com inúmeros debates. Para tanto, necessário exigir-se das partes, de modo 

cooperativo, a delimitação da pretensão jurídica para que o juiz somente sobre ela se debruce.

Foi mencionada a existência de um robô, utilizado pelo INSS, que condensa informações de várias bases 

de dados e que permite aos procuradores autárquicos do INSS juntar os processos administrativos, lau-

dos SABI e todo o histórico do segurado, de maneira automática, aos processos judiciais, quando o robô 

é integrado às bases processuais da Justiça.

A Dra. Vivian Castellano, procuradora federal, manifestou-se no sentido de achar bastante relevante a 

proposta do Grupo 3 de delimitar os pontos controvertidos nas petições iniciais para que a eventual pe-

rícia e a análise judicial se restrinja a tais pontos já que a perícia administrativa é um ato administrativo, 

devendo haver relevantes motivos para impugná-lo.
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Quadros da Prototipagem do Grupo 3:

FLUXO NO JEF

Delimitar os pontos controvertidos antes da perícia  
(não realizar o ato se o INSS reconheceu a incapacidade 
e indeferiu pela ausência de qualidade do segurado)

Delimitação da 
causa de pedir 
(petição inicial)

Juntada do PA e laudo SABI  
(com advogado)

Carta de indeferimento  
(sem advogado)

Exigir clareza da inicial clara 
quanto à controvérsia em 
seu teor e que a carta de 
indeferimento com motivo  
seja sempre anexada aos autos 
(salvo indeferimento tácido, em 
que não tenha sido apreciado o 
pedido administrativo);

Nos casos de perícia adm. contrária, det.  
de perícia judicial + citação com diferimento  

do termo ad quem do prazo de defesa à  
intimação da juntada do laudo pericial judicial;

Adoção de medidas para anexação de todos os dados 
administrativos com a defesa (exemplo robô Loki)

Nos casos de indef. adm. por carência/qual,  
segurado, anexação do HISMED aos autos  

a fim de verificar a data-limite fixada  
pelo INSS, realizando perícia apenas  

se posterior ao ajuizamento.

Disponibilização dos modelos 
no sistema judicial

Inclusão de quesito que 
enfrente a conclusão da 

perícia administrativa  
(laudo SABI)

Padronização de 
quesitos para o 

laudo judicial

Desse modo, considerando a proposta de apresentação de soluções relacionadas a perícias médicas pa-

ralisadas durante o período de pandemia, bem como a divisão do assunto, nas oficinas, em dois temas, 

quais sejam, “desafios decorrentes da pandemia” e “repensar o fluxo dos processos de benefícios por 

incapacidade”, as propostas de soluções foram as seguintes:
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Para o tema “desafios decorrentes da pandemia”:

 • Capacitação dos peritos por meio de cursos a serem fornecidos pelo CNJ de modo a se inter-

nalizar o protocolo já existente (Resolução CFM n. 2056/2013 – art. 52) e que contemple, no 

contexto em que a perícia é realizada, como ela é diferente da clínica e exige habilidades e 

conhecimentos especiais;

 • Padronização de atuação e quesitação mínima com base na Resolução CFM n. 2056/2013;

 • Adoção de centrais regionalizadas de perícias em locais em que há mais acesso a médicos e 

com maior facilidade de cadastramento de peritos de modo que essas centrais funcionem 

como locais de capacitação de profissionais que possam atuar no interior a partir de um ca-

dastro único e regionalizado;

 • Revogação do limite do número de perícias, por perito, estabelecido pelo CJF, uma vez que tal 

limite constitui entrave para que peritos de regiões maiores atuem, também, no interior;

 • Qualificação do processo administrativo de modo a afastar o excesso de judicialização ou, ao 

menos, de melhor qualificar essa judicialização, na medida em que a maior clareza do que foi 

e do que não considerado pelo laudo administrativo possibilita a impugnação especificada 

por parte do demandante, sendo a perícia judicial, quando necessária, mais focada e pontual.

Para o tema “repensar o fluxo dos processos de benefícios por incapacidade”

 • qualificação dos debates nos processos de incapacidade e a correta delimitação da causa de 

pedir destes processos, mediante a anexação, na petição inicial, do PA e do laudo SABI, bem 

delimitando a controvérsia e os parâmetros da lide, de modo que o Judiciário possa fazer a 

devida revisão, permitindo avaliar quais processos demandariam a realização ou não de uma 

perícia judicial e sobre quais pontos específicos, no caso da necessidade desta perícia, o perito 

deveria se debruçar.

Foi este o trabalho realizado e propostas apresentadas nas oficinas para os assuntos das perícias médi-

cas paralisadas durante o período de restrições imposto pela pandemia do covid-19 e fluxo dos processos 

que versam demandas por incapacidade laboral, atendendo ao solicitado por meio do ofício 37/LIODS, 

do Laboratório de Inovação, Inteligência e Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (LIODS) do CNJ, pela 

Excelentíssima Senhora Conselheira Dra. Maria Tereza Uille Gomes.  
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5 Meta 9 – Projeto MonitoraPrev do  
 Tribunal Regional Federal da 2ª Região
A Meta Nacional 9 consiste em integrar o Poder Judiciário à Agenda 2030. Essa integração dá-se por meio da 
prevenção de conflitos ou da desjudicialização, a partir da escolha de um dos três assuntos que possuem mais 
processos relativos ao Objetivo de Desenvolvimento Sustentável escolhido.

Em cumprimento à Meta 9, o TRF da 2ª Região criou o Projeto MonitoraPrev a partir da identificação dos assuntos 
mais judicializados no âmbito do Tribunal e os relacionou à Agenda 2030. De acordo com o Justiça em Números 
do ano de 2019, os assuntos com a maior quantidade de processos eram: 1) Benefícios em espécie/Aposentado-
ria por idade; 2) Benefícios em espécie/Aposentadoria por invalidez; e 3) Benefícios em espécie/Auxílio-doença 
previdenciário. Os ODS aderentes foram o 1, 3, 8, 9, 10, 16 e 17.  

Esse tema está alinhado ao resultado da pesquisa realizada pelo Insper, contratada pelo CNJ, que concluiu “que 
36% dos conflitos previdenciários dizem respeito a questões ligadas à perícia”.

O MonitoraPrev apresentado pelo TRF da 2ª Região é verdadeira ferramenta de governança e gestão para moni-
toramento dos processos previdenciários em tramitação (anexo 7.8).

Com o intuito de obter os dados de forma fidedigna, os Centros Locais de Inteligência da Justiça Federal do Rio 
de Janeiro e de Minas Gerais solicitaram ao CNJ, por meio da Nota Técnica n. 01/2020, acrescentar nas Tabelas 
Processuais Unificadas os movimentos Perícias Designadas e Marcar Perícias, para padronização e uniformização 
taxonômica e terminológica de movimentação processual (anexo 7.9)
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6 Considerações Finais
Os encaminhamentos previstos no relatório do iLabTRF3 avaliam duas importantes vertentes: a) soluções admi-
nistrativas que impactam nos processos judiciais; e b) melhoria do fluxo dos processos judiciais. 

Portanto, medidas para prevenir o conflito judicial e medidas voltadas à desjudicialização, essa entendida como: 

[...] ação voltada à resolução de conflitos, em sua gênese, promovendo pacificação social apta a cumprir 

os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável. Desjudicializar significa reverter a judicialização excessiva 

a partir da prevenção, localizando a origem do problema e encontrando soluções pacíficas por meio de 

técnicas de conciliação ou mediação com atores do sistema de justiça, sem que cause impacto no acesso 

à justiça (SEI 07296/2020).

Pelo relatório, é possível verificar que o problema complexo analisado, qual seja “perícias”, tanto judiciais quanto 
administrativas, e seus naturais desdobramentos, foi analisado sob a perspectiva dos valores da inovação, con-
sistentes na colaboração, empatia e prototipagem. 

Após a realização desse laboratório LIODS n. 01/2020, o LIODS/CNJ fará os encaminhamentos necessários para 
a elaboração do plano de ação determinado na Resolução CNJ n. 317/2020, com o escopo de melhoria dos pro-
cessos para auxiliar na redução dos processos judiciais e para evitar que os cidadãos necessitem ingressar no 
Judiciário quando a situação pode ser solucionada pela via administrativa, encurtando o tempo de espera do 
benefício assistencial ou por incapacidade, mas sempre garantindo o pleno acesso à Justiça, direito fundamen-
tal da pessoa humana.
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Anexos
A) Nota Técnica NI CLISP 12 – Centro Local de  
 Inteligência da Justiça Federal de São Paulo7

7 Disponível no link https://www.jfsp.jus.br/documentos/administrativo/NUBI/clisp/012_-_5650088_-_Nota_Tecnica_NI_12_CLISP.pdf

https://www.jfsp.jus.br/documentos/administrativo/NUBI/clisp/012_-_5650088_-_Nota_Tecnica_NI_12_CLISP.pdf
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B) Ofício TRF3 PRES – 5653685 – PRESI/GABPRES
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C) Resolução Teleperícias8

8Disponível em: https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3302. Acesso em: 2 de junho de 2021.

Conselho Nacional de Justiça

RESOLUÇÃO No 317, DE 30 DE ABRIL DE 2020.

Dispõe sobre a realização de perícias em
meios  eletrônicos  ou  virtuais  em ações
em  que  se  discutem  benefícios
previdenciários  por  incapacidade  ou
assistenciais,  enquanto  durarem  os
efeitos  da  crise  ocasionada  pela
pandemia  do  novo  Coronavírus,  e  dá
outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA,  no

uso de suas atribuições legais regimentais; 

CONSIDERANDO  que  cabe  ao  Conselho  Nacional  de  Justiça  a

fiscalização e a normatização do Poder Judiciário e dos atos praticados por seus órgãos

(art.103-B, § 4o, I, II e III, da CF); 

CONSIDERANDO  que  a  Constituição  Federal,  em  seu  preâmbulo,

determina ao Estado o dever de assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais,

a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como

valores  supremos  de  uma  sociedade  fraterna,  pluralista  e  sem  preconceitos,

comprometida com a solução pacífica das controvérsias; 

CONSIDERANDO os primados constitucionais da garantia do acesso à

justiça e da dignidade da pessoa humana, que são direitos impostergáveis, notadamente

quanto ao direito a benefícios previdenciários e assistenciais de natureza imediata;
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CONSIDERANDO a  declaração de estado de calamidade  pública  no

Brasil, por meio do Decreto Legislativo no 06/2020; 

CONSIDERANDO a declaração da situação de emergência decorrente

da pandemia provocada pelo novo Coronavírus – Covid-19, pela Organização Mundial

de Saúde – OMS, em 11 de março de 2020; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei no 13.989, de 15 de abril de 2020,

sobre o uso da telemedicina durante a crise causada pelo Coronavírus;  

CONSIDERANDO o  teor  do  Ofício  CFM no 1.756/2020,  em que  o

Conselho  Federal  de  Medicina,  em  caráter  de  excepcionalidade,  enquanto  durar  o

combate ao contágio da Covid-19, reconhece a possibilidade e a eticidade da utilização

da telemedicina além do disposto na Resolução CFM no 1.643/2002;

CONSIDERANDO que  o  contato  físico  é  vetor  de  transmissão  da

doença e pode colocar em risco a vida das pessoas, a teor da Portaria no 454, de 20 de

março de 2020, do Ministério da Saúde, que declara haver transmissão comunitária do

novo Coronavírus  – Covid-19) no território  nacional  e  a  necessidade de estabelecer

medidas práticas para reduzir a transmissibilidade; 

CONSIDERANDO que  a  adoção  do isolamento  social  para  conter  a

transmissibilidade  do  Coronavírus  exige  que  o  Poder  Judiciário  adote  alternativas

tecnológicas na condução dos processos para solucionar os litígios, de modo a preservar

a incolumidade sanitária de todos os que atuam no sistema de justiça;

CONSIDERANDO a  Resolução  CIDH/OEA no 1,  de  10  de  abril  de

2020,  que  traz  recomendações  aos  Estados-membros  para  a  adoção  de  medidas  de

garantia de direitos dos grupos humanos em especial vulnerabilidade e de mitigação dos

impactos da pandemia provocada pelo novo Coronavírus – Covid-19 (item 39);

CONSIDERANDO que os benefícios previdenciários por incapacidade

(auxílio-doença, aposentadoria por invalidez) e os benefícios assistenciais de prestação

continuada  à  pessoa  com  deficiência  e  ao  idoso  sujeitam-se,  por  lei,  a  revisão

administrativa obrigatória (art. 21 da Lei no 8.742/93; art. 43, § 4o, e art. 60, §§ 8o, 9o e

10, da Lei no 8.213/91);
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CONSIDERANDO o teor da Nota Técnica no 12/2020, do Centro Local

de Inteligência da Justiça Federal – Seção Judiciária  de São Paulo, que propõe seja

facultada às partes a realização da teleperícia nos processos que envolvam benefícios

previdenciários ou benefícios de prestação continuada; 

CONSIDERANDO que  a  perícia  por  meio  eletrônico  ou  virtual  é

alternativa adequada para, observando-se a ética médica, proceder ao exame direto do

paciente pelo médico sem contato físico; 

CONSIDERANDO a Resolução CNJ no 314, de 20 de abril de 2020, que

prorroga, no âmbito do Poder Judiciário, em parte, o regime instituído pela Resolução no

313, de 19 de março de 2020, modifica as regras de suspensão de prazos processuais e

dá outras providências;  

CONSIDERANDO que a Portaria CNJ no 61, de 31 de março de 2020,

instituiu plataforma emergencial de videoconferência para realização de audiências e

sessões de julgamento nos órgãos do Poder Judiciário, no período de isolamento social,

decorrente da pandemia Covid-19; 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ no Ato Normativo

no 0003162-32.2020.2.00.0000, julgado na 309ª Sessão Ordinária, realizada em 28 de

abril de 2020;  

RESOLVE:

Art. 1o As perícias em processos judiciais que versem sobre benefícios

previdenciários por incapacidade ou assistenciais serão realizadas por meio eletrônico,

sem contato físico entre perito e periciando, enquanto perdurarem os efeitos da crise

ocasionada pela pandemia do novo Coronavírus.  

§ 1o A perícia no formato estabelecido no caput deverá ser requerida ou

consentida pelo periciando, a este cabendo: 

I  –  informar  endereço  eletrônico  e/ou  número  de  celular  a  serem

utilizados na realização da perícia; 
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II  –  juntar  aos  autos  os  documentos  necessários,  inclusive  médicos,  a

exemplo de laudos, relatórios e exames médicos, fundamentais para subsidiar o laudo

pericial médico ou social. 

§ 2o O perito poderá, expressamente, manifestar entendimento de que os

dados  constantes  do  prontuário  médico  e  a  entrevista  por  meio  eletrônico  com  o

periciando são insuficientes para formação de sua opinião técnica, situação em que o

processo deverá aguardar até que seja viável a realização da perícia presencial.  

§ 3o As perícias que eventualmente não puderem ser realizadas por meio

eletrônico, por absoluta impossibilidade técnica ou prática, a ser apontada por qualquer

dos  envolvidos  no  ato  e  devidamente  justificada  nos  autos,  deverão  ser  adiadas  e

certificadas pela serventia, após decisão fundamentada do magistrado (§ 2o do art. 3o e §

1o do art. 6o da Resolução CNJ no 314/2020). 

§ 4o As partes poderão indicar assistente técnico, com antecedência de

cinco dias  da data da perícia  agendada,  disponibilizando o endereço eletrônico  e/ou

número de celular do profissional que funcionará como assistente técnico. 

§ 5o A perícia  socioeconômica a  ser realizada por meio eletrônico ou

virtual considerará: 

I  –  documentos  anexados  aos  autos  e  registros  sociais,  a  exemplo  do

CadÚnico; 

II  – pesquisa  online georreferencial  para verificação da localização da

residência do autor e fatores ambientais e sociais do entorno; 

III – entrevistas por meios tecnológicos com a parte autora, responsáveis

legais e pessoas que venham a fornecer elementos indispensáveis para a certificação das

condições socioeconômicas do periciando; 

IV – documentos apresentados, os quais podem ser remetidos por fotos

eletrônicas  ou por petição eletrônica,  nos casos em que a parte  estiver  assistida por

advogado; e

V – outros elementos que contribuam para o conjunto probatório. 

Art.  2o Para  a  realização  das  perícias  por  meio  eletrônico  durante  o

período  contemplado  por  esta  Resolução,  os  tribunais  deverão  criar  sala  de  perícia

virtual (reunião do tipo “teleperícia”) na Plataforma Emergencial de Videoconferência

para Atos Processuais disponibilizada pelo Conselho Nacional de Justiça.  

§  1o Em  caso  de  indisponibilidade  comprovada  da  plataforma

mencionada no caput, fica autorizada a utilização de plataforma diversa para garantir a

realização da perícia previamente agendada.  
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§ 2o O Conselho Nacional de Justiça publicará em seu sítio eletrônico

relatório  mensal  com  a  consolidação  do  número  de  perícias  realizadas  mediante

utilização da plataforma mencionada no caput. 

Art. 3o Os tribunais deverão instituir serviço de atermação online para dar

resolutividade aos processos judiciais por benefícios previdenciários ou assistenciais.

Art.  4o O  Laboratório  de  Inovação,  Inteligência  e  Objetivos  de

desenvolvimento  Sustentável  –  LIODS deverá,  no  prazo  de  sessenta  dias,  avaliar  e

propor ao Conselho Nacional de Justiça plano de ação para melhoria do acesso à justiça,

da resolutividade e do fluxo de dados dos processos judiciais referentes aos benefícios

previdenciários e assistenciais. 

Art. 5o O art. 4o da Resolução CNJ no 313/2020 passa a vigorar acrescido

seguinte inciso:

“Art.  4º..........................................................................................
XI  –  processos  relacionados  a  benefícios  previdenciários  por
incapacidade e assistenciais de prestação continuada.” (NR) 

Art. 6o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro DIAS TOFFOLI
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D) Plano de ação elaborado pelo LIODS conforme determinação  
 contida no art. 4º, da Resolução CNJ n. 317/2020 

O que ? Por que? Quando ? Quem ? Como? Quanto custa ?

Articular adequação 
nas perícias médicas 

e qualificação 
no processo 

administrativo do 
INSS

Para avaliar a 
possibilidade de 

padronização 
e quesitação 
dos laudos 

administrativos e 
evitar judicialização

Imediatamente

Comitê Executivo da 
Estratégia Integrada 

Nacional de 
Desjudicialização da 

Previdência Social

Articular para que o 
INSS e a Secretaria da 
Previdência analisem 

o fluxo atual e 
verifiquem aonde 

os problemas estão 
concentrados. 

Articular para que o 
INSS e a Secretaria 

da Previdência 
analisem as decisões 

administrativas 
e verifiquem que 

pontos estão sujeitos 
à judicialização 

 Não há custo 

Integrar as bases de 
dados sobre perícias 
no administrativo e 

judicial

Para facilitar o acesso 
aos documentos. No 

judicial, facilitar o 
acesso aos relatórios 

e laudos periciais. 

ACT n. 28/2019 - 
para a integração 

das bases (CNJ, 
INSS, Secretaria 
da Previdência e 

Trabalho)

Ferramenta 
tecnológica para 

integração em 
construção

CNJ e INSS

Execução do Termo 
de Cooperação 

Técnica e finalização 
do projeto 

tecnológico, para 
viabilizar o acesso 

aos cadastros 
existentes

 Necessidade de 
levantantamento 

(ferramenta 
tecnológica)  

ODS 1 - Erradicação da Pobreza
TEMA: Perícias

Meta 1.1 -  Até 2030, erradicar a pobreza extrema para todas as pessoas em todos os lugares, medida como pessoas 
vivendo com menos de PPC$3,20 per capita por dia.

Meta 1.2 -  Até 2030, reduzir à metade a proporção de homens, mulheres e crianças, de todas as idades, que vivem na 
pobreza monetária e não monetária, de acordo com as definições nacionais.

Meta 1.3 -  Assegurar para todos, em nível nacional, até 2030, o acesso ao sistema de proteção social, garantindo a 
cobertura integral dos pobres e das pessoas em situação de vulnerabilidade.

Meta 1.4 -  Até 2030, garantir que todos os homens e mulheres, particularmente os pobres e as pessoas em situação 
de vulnerabilidade, tenham acesso a serviços sociais, infraestrutura básica, novas tecnologias e meios para 
produção, tecnologias de informação e comunicação, serviços financeiros e segurança no acesso equitativo à 
terra e aos recursos naturais. +
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O que ? Por que? Quando ? Quem ? Como? Quanto custa ?

Realizar mutirões 
para realização 

de perícias 
administrativas e 

judiciais

Para diminuir a 
espera dos cidadãos 

pelas soluções 
administrativas e 

judiciais 

Periodicamente 
Secretaria de 

Previdência/CJF

Separação dos 
processos judiciais e 
administrativos com 
perícias pendentes

 Não há custo 

Elaborar fluxo 
específico para os 
processos judiciais 

sobre benefícios 
por incapacidade e 

assistencial

Para agilizar a 
tramitação dos 

processos judiciais e 
permitir o julgamento 
no tempo mais curto 

possível

Oportunamente CNJ e CJF

Edição de ato 
normativo conjunto 
para definição do 

fluxo

 Não há custo 

Propor a 
criação centrais 

regionalizadas para 
suprir a falta de 

peritos no interior

Para facilitar a 
disponibilização de 

peritos 
Oportunamente CNJ e CJF

Edição de ato 
normativo pelo CNJ/
CJF para criar essas 

centrais e definir 
o funcionamento 

com a definição de 
pautas 

 Não há custo 

Melhorar o cadastro 
dos peritos 

Para saber quais 
peritos podem 

atuar nos processos 
judiciais 

Oportunamente CJF
Aperfeiçoamento 

tecnológico do 
cadastro AJG 

 Necessidade de 
levantantamento 

(ferramenta 
tecnológica)  

Aperfeiçoar e 
ampliar o curso de 
capacitação para 

peritos 

Aperfeiçoamento 
das habilidades 

dos peritos frente 
as exigências da 

perícias no âmbito 
judicial.

Oportunamente CEAJUD e SEP

Aproveitamento 
do curso de perícia 
existente no CNJ. 

Estendê-lo e dividi-lo 
em módulos. 

Potencializar esse 
curso criando mais 
vagas e formando 
tutores de forma 

regional para 
que repliquem 
conhecimento 

nas suas regiões. 
Elaborar um curso 
com carga horária 

menor para os 
peritos novos 
cadastrados.

 Necessidade de 
levantantamento  

Propor alteração da 
norma do CJF quanto 
ao limite de perícias 

por perito

Para aumentar o 
número de perícia 
e suprir a falta de 

peritos que atenda a 
demanda represada 
de perícias judiciais

Imediatamente CJF
Revisão da norma 

que estabelece essa 
limitação

 Não há custo 
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Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente do Tribunal de Contas da União, 

 
Distribuição por dependência 
Processo TC 016.830/2020-2 

 

 

 

MARIA TEREZA UILLE GOMES, conselheira do Conselho Nacional de Justiça, 
coordenadora do Comitê de Crise instituído pela Portaria CNJ nº 57, de 2020, para 
acompanhamento do caso Coronavírus - Covid-19 no Observatório Nacional sobre 
Questões Ambientais, Econômicas e Sociais de Alta Complexidade e Grande Impacto e 
Repercussão e presidente da Comissão Permanente de Acompanhamento dos Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030, e HENRIQUE DE ALMEIDA ÁVILA, 
conselheiro do Conselho Nacional de Justiça, presidente da Comissão Permanente de 
Solução Adequada de Conflitos e membro da Comissão Permanente de 
Acompanhamento dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030, 
ambos com domicílio obrigatório no SAF Sul, Quadra 2, Lotes 5/6, vêm perante Vossa 
Excelência apresentar, com fundamento no inciso III, do art. 237, do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas da União, 

 

 

REPRESENTAÇÃO 

 

 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, autarquia federal vinculada à 
SECRETARIA ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA; a 
SUBSECRETARIA DE PERÍCIA MÉDICA FEDERAL DA SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA DA 
SECRETARIA ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA; o 
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, autarquia corporativa de fiscalização profissional, 
por conta a ocorrência de irregularidades que tivemos conhecimento na qualidade de 
Conselheiros do Conselho Nacional de Justiça, por conta da longa e delicada situação 
decorrente da interrupção da realização de perícias médicas e de seu impacto nas 
prestações previdenciárias, o que representa sério gravame ao contexto social, já 
combalido pelas consequências da crise sanitária oriunda da pandemia gerada pelo 
novo Coronavírus-COVID-19, e repercute na judicialização do tema.  

  

 

E) Representação ao Tribunal de Contas da União



70

RAZÕES DA REPRESENTAÇÃO 

 

- I - 

 

Em resposta aos desafios decorrentes da necessária continuidade do 
funcionamento do Poder Judiciário durante a emergência desencadeada pelo novo 
coronavírus SARS-CoV-2, causador da Covid-19, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) 
instituiu, por meio da Portaria nº 57, de 20 de março de 2020, um Comitê de Crise para 
dar suporte ao Observatório Nacional sobre Questões Ambientais, Econômicas e 
Sociais de Alta Complexidade e Grande Impacto e Repercussão. O Comitê de Crise tem 
por objetivo acompanhar o aumento na propositura de novos processos relacionados à 
pandemia e auxiliar os Tribunais no enfrentamento dos problemas públicos que se 
sucederiam. 

No curso do monitoramento, o Centro Nacional de Inteligência do 
Conselho da Justiça Federal encaminhou Nota Técnica (doc. 1) relatando a constatação 
de que as ações judiciais relativas aos benefícios previdenciários por incapacidade e de 
prestação continuada estavam paralisadas. Esse óbice na regular tramitação dos 
processos era motivado pela impossibilidade de realização de perícias médicas e 
socioeconômicas. Isso ocorreu por conta da suspensão dos atendimentos presenciais ao 
público nos órgãos do Poder Judiciário em razão das medidas preventivas adotadas para 
a prevenção do contágio pelo novo Coronavírus. 

Como alternativa, a Nota Técnica sugeria a realização das perícias por 
meios eletrônicos para a regular instrução processual e julgamento dessas demandas.  

 A questão, submetida ao Laboratório de Inovação, Inteligência e 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (LIODS) do CNJ, resultou na edição da 
Resolução nº 317, de 30 de abril de 2020, do Conselho Nacional de Justiça. A Resolução 
autorizou a realização de perícia “por meio eletrônico, sem contato físico entre perito e 
periciando, enquanto perdurarem os efeitos da crise ocasionada pela pandemia do novo 
Coronavírus” nos processos relativos a benefícios previdenciários por incapacidade e de 
prestação continuada (doc. 2).  

Após a publicação do referido ato, os Tribunais Regionais Federais foram 
instados a informar, nos autos do Procedimento de Acompanhamento de Decisão de 
autos nº 0003655-09.2020.2.00.0000, a quantidade de processos que aguardavam a 
realização de perícias médicas. 

A informação mais recente indica a existência de cerca de 200.000 
(duzentos mil) processos paralisados por conta da ausência de perícias (doc. 3), mesmo 
após o restabelecimento do atendimento presencial em alguns Juízos. 
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Esse elevado quantitativo demonstra que a perícia eletrônica não foi 
implementada. Isso se deve, em grande parte, à veemente oposição do Conselho 
Federal de Medicina (CFM), corroborada pela Subsecretaria de Perícia Médica Federal 
da Secretaria Especial de Trabalho e Previdência do Ministério da Economia, em acolher 
essa modalidade de exame. 

 

- II -  

 

O CFM classificou as perícias eletrônicas como atentatórias ao Código de 
Ética Médica. Foi além, ameaçando impor sanções disciplinares aos peritos médicos 
judiciais que realizarem exames com recursos tecnológicos em detrimento do 
atendimento presencial (Parecer CFM nº 03, de 08/4/2020; Ofício CFM nº 2736/2020-
COJUR, de 14/5/2020; Ofício SEI 116679/2020/ME) (docs. 4/6).  

Também a Associação Nacional dos Médicos Peritos, entidade associativa 
da carreira de médicos peritos, vinculada ao Ministério da Economia, posicionou-se com 
veemência contrária à medida. 

A atitude adotada dá a impressão de que referidos servidores constituem 
carreira independente, regida por preceitos diversos daqueles que regem o 
funcionalismo público no geral — e os servidores de atividades essenciais no particular. 
Em nota à imprensa, a Associação Nacional dos Médicos Peritos declarou (doc. 10): 

A ANMP anuncia a todos que não reconhecerá nenhuma ‘vistoria’ feita 
por agentes externos à categoria, muito menos baseados em checklist 
adulterados.  

Quando o INSS apresentar a lista de agências reformadas aptas a 
vistoria e a Secretaria de Previdência revogar a “Portaria Conjunta”, 
permitindo que a SPMF volte a ordenar o fluxo de inspeções, 
voltaremos a fazer as vistorias.  

Até lá, nenhum Perito Médico Federal irá se reapresentar nas agências 
e nos manteremos no trabalho remoto onde já fizemos quase 3 
milhões de análises de pedidos com mais de 70% de concessão desde 
o início da pandemia.  

Ressalta-se que o trabalho remoto anunciado diz respeito unicamente à 
análise preliminar de atestados médicos, prevista na já revogada Portaria Conjunta 
SEPRT/INSS nº 981, de 6 de abril de 2020, ante ter sido considerada inaceitável a 
aplicação de meios tecnológicos na realização de perícias médicas, como alternativa ao 
exame presencial, para o conselho de fiscalização profissional da área médica, entidade 
de classes que congregam peritos médicos e órgão público da União onde lotados os 
peritos médicos federais.  
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Chama a atenção que, ainda antes da edição da Resolução nº 317 pelo 
CNJ, o Congresso Nacional aprovou e o Presidente da República sancionou a Lei nº 
13.989, de 15 de abril de 2020, autorizando em caráter emergencial o uso da 
telemedicina, sem excluir qualquer ato médico de sua abrangência. 

No entanto, a recalcitrância do CFM, da Subsecretaria de Perícia Médica 
Federal do Ministério da Economia e das entidades associativas que congregam os 
peritos médicos em acolher a determinação do CNJ, amparada em lei federal, impede 
qualquer avanço no enfrentamento da imensa massa de processos que aguarda uma 
solução para sua demanda previdenciária. 

O quadro não se alterou nem mesmo com a intervenção da Procuradoria 
Federal dos Direitos do Cidadão do Ministério Público Federal, que editou a 
Recomendação nº 4, de 6 de maio de 2020 (doc. 7). O documento enuncia ao CFM que 
se abstenha de adotar medidas contrárias à realização das perícias eletrônicas e virtuais 
durante o período de pandemia da Covid-19 e de instaurar procedimentos disciplinares 
contra médicos por elaboração de parecer técnico simplificado em perícia técnica 
simplificada e perícia fracionada no período.  

 Recentemente, o Conselho Federal de Serviço Social, seguindo a 
oposição lançada pelo Conselho Federal de Medicina, também emitiu nota contrária à 
perícia social (doc. 8) com o uso de meios tecnológicos previstos na Resolução CNJ nº 
317/2020.  

Para agravar o quadro retratado, a situação daqueles que procuraram a 
via administrativa para a obtenção de seus benefícios é ainda pior. As prestações 
previdenciárias e assistenciais que demandam a realização de perícia médica ou 
socioeconômica estão prejudicadas desde o fechamento das agências do INSS, ocorrido 
em março deste ano. Mesmo o retorno parcial ao trabalho presencial, recentemente 
anunciado, não dará conta de atender os novos casos ao mesmo tempo em que 
soluciona o passivo de mais de seis meses de fechamento. 

 

- II -  

 

Algumas medidas de redução de impacto foram adotadas pelo Governo 
Federal através da edição da Lei 13.982, de 2 de abril de 2020: a) antecipação de 1 (um) 
salário mínimo mensal para os requerentes do auxílio doença, mediante o 
preenchimento de alguns requisitos, como validação preliminar e formal do atestado 
médico (art. 4º); e, b) antecipação de R$ 600,00 (seiscentos reais) para os requerentes 
do benefício de prestação continuada, o qual é devido na quantia de 1 (um) salário 
mínimo (art. 3º). 
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No entanto, como se vê, a antecipação dos dois benefícios não 
corresponde ao valor a que o titular teria direito. Sequer chegam perto de suprir as 
necessidades materiais das pessoas que dependem desses benefícios e auxílios para a 
própria sobrevivência e para a manutenção da família.  

Dados de agosto de 2020 indicam que aproximados 600.000 (seiscentos 
mil) requerimentos administrativos aguardam a realização de perícia (doc. 9), sem que 
o INSS e a Subsecretaria de Perícia Médica Federal do Ministério da Economia cheguem 
a bom termo para restabelecimento de um serviço público indispensável ao exercício 
dos direitos fundamentais. 

 

- III - 

 

 O represamento das demandas previdenciárias na via administrativa é 
motivo de preocupação por parte do Conselho Nacional de Justiça tanto quanto a 
suspensão da tramitação das ações judiciais por falta da realização de perícias. A demora 
na apreciação da demanda na esfera da administração acabará no Judiciário. 

Usuários buscarão, com toda a razão, compelir o Estado a apreciar os 
requerimentos administrativos respectivos em tempo razoável. O descumprimento das 
determinações da Justiça, por sua vez, obrigará o governo a arcar com o pagamento de 
penalidades no processo, diminuindo ainda mais os recursos disponíveis para a 
implementação de políticas públicas que confiram tratamento digno à população 
usuária dos serviços do seguro social. 

Ocorre que a ampla judicialização que se vislumbra no horizonte atenta 
contra a Política Judiciária Nacional do Tratamento Adequado dos Conflitos de 
Interesses, consubstanciada na Resolução CNJ nº 125, 2010, que tem por objetivo 
principal a pacificação social. Um dos eixos de atuação dessa Política para alcançar o 
objetivo de pacificação de conflitos é, justamente, a prevenção de litígios, um dos 
macrodesafios do Poder Judiciário para o sexênio 2021-2026 (Resolução CNJ nº 325, de 
2020). 

Mais que isso: o vilipêndio de direitos humanos fundamentais da 
cidadania vulnera o cumprimento da Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas, 
instrumento que tem como intuito garantir vida digna, erradicar a pobreza e buscar o 
desenvolvimento sustentável de todos os povos. 
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- IV - 

 

O que se verifica, pelo exposto, é a ineficiente atuação de órgãos e entes 
da administração direta e indireta submetidos ao controle externo de natureza contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, exercido pelo Congresso Nacional 
com o auxílio do Tribunal de Contas da União. A Subsecretaria de Perícia Médica Federal 
do Ministério da Economia, o Instituto Nacional do Seguro Social, o Conselho Federal de 
Medicina e Conselho Federal de Serviço Social1, por motivos não esclarecidos, se negam 
a desempenhar das atribuições estabelecidas pela Constituição da República e pela 
legislação brasileira, com consequências cruéis para a parte mais vulnerável de nossa 
população. 

As consequências da interrupção das perícias médicas vão além do 
expressivo aumento do número de processos que chegam ao Poder Judiciário 
buscando solução para a demora na prestação do benefício a que os requerentes têm 
direito. A situação revela verdadeira crise humanitária, em que centenas de milhares 
de trabalhadores e de chefes de família, já atingidos pela crise sanitária decorrente da 
pandemia da Covid-19, viram-se impossibilitados de manter a própria subsistência e a 
de seus familiares em virtude da inércia do Estado em cumprir um dos mais relevantes 
de seus deveres. 

 Ante o exposto, a fim de prevenir lesão ao erário, quer pelas penalidades 
processuais que possam vir a ser cominadas por conta da inércia estatal, quer pelo 
aumento da judicialização, bem como visando ao resguardo do interesse público 
primário centrado nas prestações previdenciárias e assistenciais, os signatários desta 
Representação requerem seu conhecimento e, no mérito, a adoção de providências, no 
bojo do Plano Especial de Acompanhamento das Ações de Combate à COVID-19, para: 

a) exigir do Instituto Nacional do Seguro Social, à Subsecretaria de Perícia 
Médica Federal do Ministério da Economia e ao Conselho Federal de Medicina o efetivo 
cumprimento à Lei nº 13.989, de 15 de abril de 2020, para determinar a realização de 
perícias médicas com uso da telemedicina sempre que possível;  

b) determinar à Subsecretaria de Perícia Médica Federal do Ministério da 
Economia e ao Conselho Federal de Medicina que se abstenham de aplicar qualquer 
penalidade de cunho administrativo ou ético-disciplinar aos profissionais que realizarem 
perícias médicas com uso da telemedicina com fundamento na Lei nº 13.989, de 15 de 
abril de 2020; 

c) determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social e à Subsecretaria de 
Perícia Médica Federal do Ministério da Economia que, no prazo de 5 (cinco) dias, 

                                                           
1 Especificamente quanto aos conselhos de fiscalização profissional, não é demais pontuar que, conquanto 
tenham natureza sui generis, a essência de ente autárquico remanesce. 
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apresentem plano de retorno da atividade de perícia médica relacionada à concessão 
de benefícios e auxílios; 

d) promover a fiscalização das atividades exercidas pelas instituições 
acima referidas no que se refere à efetividade, eficiência e conformidade das ações ao 
fim proposto nas leis que as instituíram e no quadro de emergência sanitária 
desencadeada pelo novo coronavírus. 

Brasília, 24 de setembro de 2020. 

 

 

 
   

 
HENRIQUE ÁVILA 

Conselheiro do CNJ 
MARIA TEREZA UILLE GOMES 

Conselheira do CNJ 
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GRUPO I –  CLASSE VII – Plenário 
TC 033.778/2020-5  
Natureza: Representação 
Órgãos/Entidades: Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 
Ministério da Economia (Subsecretaria de Perícia Médica Federal), 
Conselho Federal de Medicina (CFM) e Conselho Federal do 
Serviço Social (CFESS) 
Representação legal: não há   

 
SUMÁRIO: REPRESENTAÇÃO. INSS E SUBSECRETARIA DE 
PERÍCIA MÉDICA FEDERAL DO MINISTÉRIO DA 
ECONOMIA. NÃO ADOÇÃO DE MEDIDAS 
ADMINISTRATIVAS PARA A REALIZAÇÃO DE PERÍCIAS 
MÉDICAS POR TELECONFERÊNCIA AUTORIZADA PELA 
LEI 13.989/2020. PRESENÇA DO FUMUS BONI IURIS E DO 
PERICULUM IN MORA. DEFERIMENTO DE CAUTELAR 
DETERMINANDO AOS ÓRGÃOS A ELABORAÇÃO DE 
PROTOCOLO PARA A UTILIZAÇÃO DE PERÍCIAS 
REMOTAS. CONHECIMENTO. REFERENDO DO PLENÁRIO. 
OITIVAS. 

 
RELATÓRIO 

 
 
 Adoto como relatório o despacho que fundamentou a concessão da medida cautelar ora em 
apreciação (peça 14):  
 

“Trata-se de representação dos Conselheiros Maria Tereza Uille Gomes e Henrique de 
Almeida Ávila, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), a respeito de possíveis 
irregularidades ocorridas na interrupção da realização de perícias médicas e de seu impacto 
nas prestações previdenciárias sob a responsabilidade do Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS). 
2. O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) instituiu, por meio da Portaria 57, de 20 de 
março de 2020, Comitê de Crise para dar suporte ao Observatório Nacional sobre Questões 
Ambientais, Econômicas e Sociais de Alta Complexidade e Grande Impacto e Repercussão 
com vistas a dar continuidade ao funcionamento do Poder Judiciário durante a emergência 
desencadeada pela covid-19.  
3. O Comitê de Crise tem por objetivo acompanhar o aumento na propositura de novos 
processos relacionados à pandemia e auxiliar os Tribunais no enfrentamento dos problemas 
públicos que se sucederiam. 
4. Desse acompanhamento, verificou-se que as ações judiciais relativas aos benefícios 
previdenciários por incapacidade e de prestação continuada estavam paralisadas em virtude 
da não realização de perícias judiciais, o que fora motivado pela impossibilidade de 
realização de perícias médicas e socioeconômicas de forma presencial em razão das 
medidas preventivas adotadas para a prevenção do contágio pelo novo coronavírus. 
5. Mesmo após o restabelecimento do atendimento presencial em alguns Juízos, dados 
mais recentes indicam a existência de cerca de 200.000 processos paralisados por conta da 
ausência de perícias. 

F) Decisão Tribunal de Contas da União
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6. Diante desse contexto, o CNJ publicou a Resolução 317, de 30/4/2020, que autorizou a 
realização de perícia “por meio eletrônico, sem contato físico entre perito e periciando, 
enquanto perdurarem os efeitos da crise ocasionada pela pandemia do novo Coronavírus” 
nos processos relativos a benefícios previdenciários por incapacidade e de prestação 
continuada. 
7. Segundo os Conselheiros do CNJ, a não implementação da perícia por meio eletrônico, 
em grande parte, decorre da veemente oposição do Conselho Federal de Medicina (CFM), 
corroborada pela Subsecretaria de Perícia Médica Federal da Secretaria Especial de 
Trabalho e Previdência do Ministério da Economia, em acolher essa modalidade de exame. 
8. Para demonstrar essa alegação, os Conselheiros do CNJ trazem cópia dos seguintes 
documentos, Parecer CFM 03, de 08/4/2020; Ofício CFM nº 2736/2020-COJUR, de 
14/5/2020; Ofício SEI 116679/2020/ME, nos quais, em síntese, afirmam que as perícias 
eletrônicas atentariam contra o Código de Ética Médica.  
9. Reporta, ainda, ameaça do referido conselho profissional no sentido de impor sanções 
disciplinares aos peritos médicos judiciais que realizarem exames com recursos 
tecnológicos em detrimento do atendimento presencial. 
10. Na mesma linha, a Associação Nacional dos Médicos Peritos teria posicionado 
contrariamente ao procedimento de perícia eletrônica.  
11. Mais recentemente, o Conselho Federal de Serviço Social também teria emitido 
nota contrária à perícia social com o uso de meios tecnológicos previstos na Resolução 
CNJ nº 317/2020. 
12. De outra parte, Conselheiros do CNJ lembram que “ainda antes da edição da 
Resolução nº 317 pelo CNJ, o Congresso Nacional aprovou e o Presidente da República 
sancionou a Lei 13.989, de 15 de abril de 2020, autorizando em caráter emergencial o uso 
da telemedicina, sem excluir qualquer ato médico de sua abrangência.” 
13. Mesmo com a edição dessa lei, o CFM, a Subsecretaria de Perícia Médica 
Federal do Ministério da Economia e as entidades associativas que congregam os peritos 
médicos negam-se em acolher a determinação do CNJ, amparada em lei federal e também 
na Recomendação 4, de 6/5/2020, do Ministério Público Federal no mesmo sentido. 
14. Os Conselheiros do CNJ fazem, ainda, grave alerta em relação a situação ainda 
pior dos beneficiários que buscam a via administrativa para obtenção de seus direitos junto 
ao INSS, tendo em vista ao longo período de fechamento das agências do instituto, as quais 
teriam um passivo de mais de seis meses. Até agosto do corrente, o número de 
requerimentos administrativos chegaria a aproximadamente 600 mil, o que demonstraria a 
gravidade da situação.  
15. A preocupação dos conselheiros do CNJ é a falta de realização dessas centenas 
de milhares de perícias não realizadas via administrativa sejam judicializadas, o que 
atentaria contra a Política Judiciária Nacional do Tratamento Adequado dos Conflitos de 
Interesses, consubstanciada na Resolução CNJ 125, 2010, que tem por objetivo principal a 
pacificação social, e o cumprimento da Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas, 
que tem como intuito garantir vida digna, erradicar a pobreza e buscar o desenvolvimento 
sustentável de todos os povos. 
16. Nas palavras dos Conselheiros do CNJ, “usuários buscarão, com toda a razão, 
compelir o Estado a apreciar os requerimentos administrativos respectivos em tempo 
razoável. O descumprimento das determinações da Justiça, por sua vez, obrigará o governo 
a arcar com o pagamento de penalidades no processo, diminuindo ainda mais os recursos 
disponíveis para a implementação de políticas públicas que confiram tratamento digno à 
população usuária dos serviços do seguro social”. 
17. E concluem: “a situação revela verdadeira crise humanitária, em que centenas de 
milhares de trabalhadores e de chefes de família, já atingidos pela crise sanitária decorrente 
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da pandemia da Covid-19, viram-se impossibilitados de manter a própria subsistência e a 
de seus familiares em virtude da inércia do Estado em cumprir um dos mais relevantes de 
seus deveres”. 
18. Diante do exposto, os Conselheiros do CNJ requerem: 
a) exigir do Instituto Nacional do Seguro Social, à Subsecretaria de Perícia Médica Federal 
do Ministério da Economia e ao Conselho Federal de Medicina o efetivo cumprimento à 
Lei nº 13.989, de 15 de abril de 2020, para determinar a realização de perícias médicas 
com uso da telemedicina;  
b) determinar à Subsecretaria de Perícia Médica Federal do Ministério da Economia e ao 
Conselho Federal de Medicina que se abstenham de aplicar qualquer penalidade de cunho 
administrativo ou ético-disciplinar aos profissionais que realizarem perícias médicas com 
uso da telemedicina com fundamento na Lei nº 13.989, de 15 de abril de 2020;  
c) determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social e à Subsecretaria de Perícia Médica 
Federal do Ministério da Economia que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentem plano de 
retorno da atividade de perícia médica relacionada à concessão de benefícios e auxílios;  
d) promover a fiscalização das atividades exercidas pelas instituições acima referidas no 
que se refere à efetividade, eficiência e conformidade das ações ao fim proposto nas leis 
que as instituíram e no quadro de emergência sanitária desencadeada pelo novo 
coronavírus. 
II 
19. Da sua parte, a Secretaria de Controle Externo de Gestão Tributária, da 
Previdência e da Assistência Social (SecexPrevidência) propôs o conhecimento da 
representação, por esta preencher os requisitos de admissibilidade atinentes à natureza do 
processo.  
20. Quanto ao mérito, a unidade instrutora afirmou que “o tema envolve 
interpretações jurídicas divergentes entre as partes envolvidas e que a decisão a ser 
proferida pelo Tribunal poderá vir a afetar ato administrativo (...)”. Assim, propôs a 
realização de oitiva das instituições envolvidas para que se manifestem a respeito do 
conteúdo da representação (peça 12). 
III 
21. Feita essa breve contextualização, passo a decidir. 
22. Inicialmente, a atuação do Tribunal neste caso está autorizada em virtude de 
indícios da falta de atuação proativa e tempestiva da Subsecretaria de Perícia Médica 
Federal do Ministério da Economia e do Instituto Nacional do Seguro Social em não adotar 
e determinar as medidas necessárias para a promoção de perícias médicas eletrônicas para 
os beneficiários de tais direitos, o que vai contra o princípio da eficiência, da legalidade e 
da moralidade administrativa. 
23. Nesse sentido, conheço da representação. 
IV 
24. A questão que ora se discute diz respeito à não implementação de perícia médica 
pelo INSS por meio eletrônico e não presencial neste momento excepcional da pandemia 
da covid-19. 
25. Por certo, o ideal seria que os serviços periciais fossem realizados com a 
presença física do beneficiário perante o perito. No entanto, isso ainda não é totalmente 
possível, não obstante os esforços do INSS em reabrir parcialmente nesta semana as 
agências que foram vistoriadas e tiveram as medidas de segurança sanitárias 
implementadas e aprovadas. 
26. Como não é possível o retorno de 100% das perícias presenciais, é necessário 
que sejam verificadas, por ora, alternativas para minimizar os transtornos dessa paralisação 
para a população brasileira mais vulnerável. Nesse sentido, a Lei 13.989/2020 autorizou 
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em caráter emergencial o uso da telemedicina, sem excluir qualquer ato médico de sua 
abrangência. 
27. Assim, era de se esperar que a Subsecretaria de Perícia Médica Federal do 
Ministério da Economia e o Instituto Nacional do Seguro Social já tivessem colocado em 
prática essa opção legislativa até que a situação viesse a se normalizar.  
28. Por evidente, os desdobramentos deste processo podem dizer o contrário, 
entretanto, tudo indica que o Governo Federal está se curvando aos lobbies corporativos 
em prejuízo da população brasileira. Seria desejável que o Governo Federal viesse a ficar 
do lado dos que mais necessitam, ainda mais em momento tão penoso para os mais 
vulneráveis.  
29. A questão ora discutida tem viés aparentemente corporativo por parte das 
associações de classe, que apresentam sistemática objeção e nítida incoerência quando da 
censura do uso da telemedicina para perícias médicas, muitas das vezes simples e objetivas 
de serem feitas, e não para consultas nas quais se prescrevem, até mesmo, medicamentos 
controlados.     
30. Nessa escolha, deve-se optar pelo atendimento imediato dos mais vulneráveis 
por meio da realização de perícias médicas utilizando telemedicina no âmbito dos órgãos 
públicos.    
31. Entretanto, como alegado pelos Conselheiros do CNJ, estranhamente tais órgãos 
nada fizeram no sentido de colocar em operação as perícias eletrônicas e, até mesmo, 
parecem concordar com as objeções do Conselho Federal de Medicina e das associações de 
classe, os quais se fundamentam no fato de que a perícia médica não estaria abrangida por 
essa norma e que a Lei 12.842/2013 e o Código de Ética vedariam tal prática. 
32. Neste momento, sem prejuízo de que seja instaurada a devida dialética para 
discussão da matéria, não me parece razoável que, por ora, o CFM e as associações de 
classe venham a emitir orientações e posicionamentos regulamentando atividades e 
procedimentos administrativos de órgãos públicos. É inconcebível supor que um Conselho 
Corporativo possa ditar o funcionamento de um órgão público ao sabor dos seus interesses 
e em detrimento das necessidades da população. 
33. Devo lembrar que a discussão sobre telemedicina não vai ser aqui esgotada até 
porque esse assunto transpassa as atribuições e competências deste Tribunal. Entretanto, o 
interesse público imediato e a situação excepcional que vivemos, reconhecida sabiamente 
pela Lei 13.989/2020 ao autorizar a telemedicina enquanto durar a crise ocasionada pelo 
coronavírus, exigem a pronta atuação desta Corte na solução da matéria.  
34. De outra parte, não há dúvidas de que a pandemia evidenciou a efetividade das 
inúmeras utilidades de comunicação remota possíveis nos mais variados espectros da vida 
pública e privada das pessoas. Neste cenário de restrição de algumas atividades 
presenciais, é impensável excluir completamente a utilização de ferramental tecnológico 
para fins tão nobres quanto os aqui discutidos, não se permitindo sequer a realização de 
análise preliminar de atestados médicos.  
35. Nesse contexto, vislumbro presente o pressuposto da plausibilidade do direito 
(fumus boni iuris). 
36. De outra parte, a paralisação e o represamento das perícias médicas são de uma 
gravidade ímpar neste momento, pois denotam, além de incapacidade gerencial, falta de 
sensibilidade humana com a dor e o sofrimento das pessoas menos favorecidas.  
37. Primeiro, milhares de cidadãos estão tolhidos de buscarem, via administrativa, e, 
por conseguinte, de receberem seus benefícios e direitos em momento dramático de suas 
vidas, em razões dos devastadores efeitos financeiros decorrentes da pandemia da covid-
19, mesmo reconhecendo os esforços do Governo Federal com a concessão do auxílio 
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emergencial e do benefício emergencial a parcelas significativas da população mais 
vulnerável. 
38. Segundo, a eventual judicialização dos pelo menos 600 mil requerimentos 
administrativos de perícias feitos e ainda não atendidos podem ter reflexo bastante 
negativos na rotina dos trabalhos no âmbito do Poder Judiciário, com todos os custos e 
desdobramentos envolvidos. 
39. Terceiro, ainda no âmbito do Poder Judiciário, as perícias judiciais via meio 
eletrônico não estão sendo realizadas, uma vez que há a vedação e a ameaça de punições 
funcionais contra os peritos que, eventualmente, fizerem tais procedimentos, o que 
aumenta ainda mais o problema.  
40. Assim, resta caracterizado o pressuposto do perigo da demora (periculum in 
mora). 
41. Por fim, anoto que presidi duas reuniões com a presença do presidente do INSS, 
de representante da Secretaria de Previdência do Ministério da Economia, de Conselheiros 
do CNJ, além de magistrados e procuradores da república sobre o tema, nas quais todos 
esses fatos e riscos foram discutidos. 
42. Nesse contexto, entendo presentes os pressupostos para a concessão da medida 
cautelar para que o Instituto Nacional do Seguro Social e à Subsecretaria de Perícia Médica 
Federal do Ministério da Economia elaborem protocolo para a imediata realização das 
perícias médicas com uso da telemedicina. 
43. Ante o exposto, DECIDO: 
I) conhecer da presente representação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade previstos 
nos arts. 235 e 237, inciso III, do Regimento Interno deste Tribunal; 
II) deferir medida cautelar para determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social e à 
Subsecretaria de Perícia Médica Federal do Ministério da Economia que, no prazo de cinco 
dias, elaborem um protocolo para a imediata realização de perícias médicas com uso da 
telemedicina, conforme autoriza a Lei 13.989, de 15 de abril de 2020; 
III) determinar a oitiva da Subsecretaria de Perícia Médica Federal do Ministério da 
Economia e do Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no art. 276, § 3º, do 
RI/TCU, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestem sobre medida cautelar 
deferida, bem como sobre os fatos apontados na representação formulada pelos 
Conselheiros do Conselho Nacional de Justiça; 
b) determinar, nos termos do art. 250, V, do Regimento Interno/TCU, a oitiva Conselho 
Federal de Medicina (CFM) e Conselho Federal do Serviço Social (CFESS) para, no prazo 
de quinze dias, em querendo, manifestarem-se sobre os fatos apontados na representação 
formulada pelos Conselheiros do Conselho Nacional de Justiça; 
VI) encaminhar cópia das peças 1, 12 e deste despacho à Subsecretaria de Perícia Médica 
Federal do Ministério da Economia, ao Instituto Nacional do Seguro Social, ao Conselho 
Federal de Medicina (CFM) e ao Conselho Federal do Serviço Social (CFESS) para 
subsidiar suas respostas; 
VII) dar ciência deste despacho aos representantes.” 

 
 É o relatório. 
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VOTO 
 

 Trata-se de representação dos Conselheiros Maria Tereza Uille Gomes e Henrique de 
Almeida Ávila, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), a respeito de possíveis irregularidades 
ocorridas na interrupção da realização de perícias médicas e de seu impacto nas prestações 
previdenciárias sob a responsabilidade do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 
2. Em síntese, os conselheiros do CNJ relatam que foram informados, por Nota Técnica do 
Centro Local de Inteligência da Justiça Federal de São Paulo, de que as ações judiciais relativas aos 
benefícios previdenciários por incapacidade e de prestação continuada estavam paralisadas devido à 
impossibilidade de realização de perícias médicas e socioeconômicas. Isso ocorreu por conta da 
suspensão dos atendimentos presenciais ao público nos órgãos do Poder Judiciário em razão das 
medidas preventivas adotadas para a prevenção do contágio pelo novo Coronavírus  
3. O CNJ editou, então, a Resolução 317, de 30 de abril de 2020, que autorizou a realização 
de perícia “por meio eletrônico, sem contato físico entre perito e periciando, enquanto perdurarem os 
efeitos da crise ocasionada pela pandemia do novo Coronavírus” nos processos relativos a benefícios 
previdenciários por incapacidade e de prestação continuada. 
4. Os conselheiros ressaltam, no entanto, que o Conselho Federal de Medicina e a Associação 
Nacional dos Peritos Médicos foram contrários a essa medida, o que aumentou o impasse na adoção 
das perícias médicas por telemedicina. 
5. O fato é que existem mais de 600 mil requerimentos administrativos na fila para serem 
objeto de perícia médica em momento bastante sensível para a população brasileira, especialmente de 
camada mais vulnerável, a qual sofre os graves efeitos da pandemia da covid-19. Esse represamento 
pode chegar ao Poder Judiciário com a eventual judicialização da questão, o que trará vultosos custos e 
desdobramentos para o seu deslinde. 
5. A partir das razões de decidir apresentadas no despacho transcrito no relatório precedente, 
adotei a medida cautelar sugerida, determinando a realização de oitiva. 
6. Considerando as ponderações de outros Ministros em Plenário, considerei pertinente 
adicionar à deliberação esclarecimento ao Instituto Nacional do Seguro Social e à Subsecretaria de 
Perícia Médica Federal do Ministério da Economia de que as medidas exigidas serão aquelas possíveis 
de serem adotadas no exíguo prazo de cinco dias, sob o ponto de vista técnico e material, sem prejuízo 
da indicação imediata de outras medidas em curso quando expirado o prazo. 
7. É evidente que esse esclarecimento não afasta o fato de que, juridicamente, a questão 
cautelar encontra-se decidida. E qualquer rediscussão jurídica que ainda possa ser tratada no curso do 
processo não afastará nem atenuará a necessidade de observância imediata do comando expedido no 
despacho ora em apreciação. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 276, § 1º, do Regimento Interno do TCU, VOTO 
por que seja adotada a decisão que ora submeto à apreciação deste Colegiado. 

 
TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em 30 de setembro de 2020. 

 
 
 

Ministro BRUNO DANTAS 
Relator 
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ACÓRDÃO Nº 2597/2020 – TCU – Plenário 
 

1. Processo nº TC 033.778/2020-5.  
2. Grupo I – Classe de Assunto: VII - Representação  
3. Interessados/Responsáveis: não há. 
4. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), Secretaria Especial de Previdência e 
Trabalho, vinculados ao Ministério da Economia, Conselho Federal de Medicina (CFM) e Conselho 
Federal do Serviço Social (CFESS). 
5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Gestão Tributária, da Previdência e Assistência 
Social (SecexPrevi). 
8. Representação legal: não há. 
 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação formulada pelos Conselheiros 
Maria Tereza Uille Gomes e Henrique de Almeida Ávila, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), a 
respeito de possíveis irregularidades ocorridas na interrupção da realização de perícias médicas e de 
seu impacto nas prestações previdenciárias sob a responsabilidade do Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS), 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão plenária, 
ante as razões expostas pelo, em:  

9.1. com fulcro no art. 276, caput, do Regimento Interno/TCU, referendar a medida 
cautelar adotada pelo relator por meio do despacho contido na peça 14 destes autos, transcrito no 
Relatório que precede este acórdão, bem como as medidas acessórias constantes no mencionado 
despacho;  

9.2. esclarecer ao Instituto Nacional do Seguro Social e à Subsecretaria de Perícia Médica 
Federal do Ministério da Economia que: 

9.2.1. o atendimento da medida cautelar determinada por meio do item II da parte 
dispositiva do despacho (peça 14) fica condicionada às medidas que se mostrem viáveis do ponto-de-
vista técnico e material; 

9.2.2. ainda que outras discussões de ordem jurídica possam ocorrer no curso do processo, 
isso não afasta ou atenua a necessidade de observância imediata da medida cautelar proferida; 

9.3. encaminhar cópia desta deliberação à Subsecretaria de Perícia Médica Federal do 
Ministério da Economia, ao Instituto Nacional do Seguro Social, ao Conselho Federal de Medicina 
(CFM) e ao Conselho Federal do Serviço Social (CFESS) para subsidiar suas respostas, bem como aos 
representantes. 
 
10. Ata n° 37/2020 – Plenário. 
11. Data da Sessão: 30/9/2020 – Telepresencial. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2597-37/20-P.
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13. Especificação do quórum:  
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin 
Zymler, Augusto Nardes, Aroldo Cedraz, Ana Arraes, Bruno Dantas (Relator) e Vital do Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa, André Luís de Carvalho e Weder de 
Oliveira. 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
JOSÉ MUCIO MONTEIRO 

(Assinado Eletronicamente) 
BRUNO DANTAS 

Presidente Relator 
 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 

Procuradora-Geral 
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G) Painel de Business Intelligence com dados extraídos  
 do Datajud

07/06/2021 Microsoft Power BI

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYjBhNWVlYzctZTI4Zi00ZGM2LTllZWYtNTEwYjJmYjk1ZGFkIiwidCI6ImFkOTE5MGU2LWM0NWQtNDYw… 1/1

O Tribunal criou sala de perícia virtual

2 (40%)

1 (20%)

(20%)

1 (20%)

1

Não

 Não. O cadastr…

134 não, 1 sim

Manifestação n…

O Tribunal instituiu o serviço de atermação
online

3 (60%)1 (20%)

1 (20%)

Sim

 As atermações s…

A ser respondid…

O Tribunal utilizou plataforma diversa da
disponibilizada pelo CNJ?

1 (20%)

(20%)
1 (20%)

(20%)

1 (20%)

11

8 Sim, 127 Não

Não

Não. Em algu…

Sim

WhatsApp

Qtd de Perícias não realizadas virtualmente
por impossibilidade técnica ou prática

8 Mil (37,72%)

7 Mil (35,5%)

3 Mil (13,95%)

2 Mil (8,13%) TRF3

TRF1

TRF5

TRF4

TRF2

Qtd de perícias realizadas presencialmente

78 Mil (27,45%)

71 Mil (25%)
63 Mil (22,24%)

54 Mil (19,01%)

18 Mil (6,3%)

TRF3

TRF5

TRF4

TRF1

TRF2

Qtd de perícias realizadas virtualmente

9 Mil (45,47%)

7 Mil (34,45%)

4 Mil (19,09%)
0 Mil (0,95%)

TRF4

TRF1

TRF5

TRF3

TRF2

Quantidade de processos que versam sobre benefícios previdenciários por incapacidade ou assistenciais que estão aguardando perícia por Tribunal

TRF1 TRF3 TRF5 TRF4 TRF2

65 Mil 29 Mil 27 Mil 17 Mil 5 Mil

PERÍCIAS-Mai20 a Abr21
Tribunal

Todos 

20 Mil 284 Mil 19 Mil

Microsoft Power BI 2 de 2
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H) Meta 9 – Projeto MonitoraPrev apresentado pelo Tribunal  
 Regional Federal da 2ª Região

 



86

 

 

 



87

 

 



88
 



89

 



90

 



91

 



92

 



93
 



94

 



95

 



96
 



97

 



98
 



99

 



100

 



101
 



102
 



103

 



104

 



105

 



106

 



107

 



108

 



109

 



110

 



111

 



112

 



113

 



114
 



115

I) Nota Técnica enviada pelos Centros Locais de Inteligência  
 da Justiça Federal do Rio de Janeiro e de Minas Gerais
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jNE�N�DXSPDSN�YH�MSHXYHI�M�YHSHIEDXM̀\N�YN�jNXCHUcN�gMKDNXMU�YH�kPCSD̀MF�M
jNIIHZHYNIMl[HZDNXMU�YM�kPCSD̀M�nHYHIMU�YM�op�[HZD\NF�]NI�EHDN�YNC�NĴKDNC�KDIKPUMIHC�q[nolrjsl
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ENXDSNIMEHXSN�YMC�YHEMXYMC�OPH�CH�HXKNXSIME�MSPMUEHXSH�KNE�N�]INKHCCMEHXSN�CPC]HXCNF�MZPMIYMXYN�M
IHMUD_M̀\N�YH�]HÎKDMCi��F�ZMXcM�MDXYM�EMDC�IHUHG�XKDM�XN�MSPMU�KNXSHfSN�YH�]MXYHEDMF�OPMYIN�HCCH�OPHF
]INGMGHUEHXSHF�DId�]HIYPIMI�]NI�MUZPE�SHE]Ni

HCCM�JNIEMF�HE��PUcN�YN�KNIIHXSH�MXN�M��ZI�ZDM�jNIIHZHYNIDM�[HZDNXMUF�MKNUcHXYN
CNUDKDSM̀\N�JNIEPUMYM�]HUN�jHXSIN��NKMU�YH�sXSHUDZ�XKDM�YM�kPCSD̀M�nHYHIMU�YN�[DN�YH�kMXHDIN��kn[kl�rnsl
ototut
�v��F�Hf]HYDP�[HKNEHXYM̀\N�M�SNYNC�NC�kP̂_HC�KNE�KNE]HS�XKDM�]IHGDYHXKDdIDM�]MIM�OPH�JNCCHE
KIDMYNCF�]NI�KMYM�PXDYMYH��PYDKDdIDMF�XN�CDCSHEM�]INKHCCPMU�HUHSIVXDKN�YM�RHZPXYM�[HZD\N�UNKMUD_MYNIHC
]MYINXD_MYNCF�YHXNEDXMYNC�aMZPMIYMXYN�]HÎKDMa�H�aEMIKMI�]HÎKDMaF�]MIM�NC�OPMDC�CHIDME�YDIHKDNXMYNCF
IHC]HKSDGMEHXSHF�NC�]INKHCCNC�HE�OPH��d�cNPGHCCH�CDYN�YHCDZXMYM�]HÎKDMF�HEQNIM�MDXYM�X\N�IHMUD_MYM�HF�NC
]INKHCCNC�OPH�HCSDGHCCHE�MZPMIYMXYN�M�YHCDZXM̀\N�YN�MSN�]HIDKDMU�E�YDKNi

A�IHKNEHXYM̀\N�Hf]HYDYM�YHCSMKM�M�DE]NIS�XKDM�YM�ZHCS\N�YH�]INKHCCNC�OPH�GHICHE
CNQIH�QHXHĴKDN�]IHGDYHXKDdIDN�]NI�DXKM]MKDYMYHF�N�OPH�Ce�CH�JM_�]NCĈGHU�]NI�EHDN�YN�KNXcHKDEHXSN�YM
CDSPM̀\N�YHCCHC�JHDSNCF�IMSDJDKMXYN�OPH�M�]HÎKDM�E�YDKM���MSN�YH�DXCSIP̀\N�IHKNIIHXSH�XHCCMC�M̀�HC�H
CNEHXSH�YMYNC�HCSIPSPIMYNC�M�IHC]HDSN�YHCSM�]NYHE�]HIEDSDI�M�YHJDXD̀\N�YH�HCSIMS�ZDMC�MYHOPMYMC�X\N
M]HXMC�]MIM�M�EHUcNIDM�YM�]IHCSM̀\N��PIDCYDKDNXMUF�EMC�SMEQ�E�]MIM�M�]IHGHX̀\N�YH�SMDC�UDŜZDNC�H�MYǸ\N
YH�EHYDYMC�YHC�PYDKDMUD_MXSHCi

TNI�JDEF�JIPSN�YM�gNSM�q�KXDKM�jNX�PXSM�YNC�jHXSINC��NKMDC�YH�sXSHUDZ�XKDM�X	�t�uototF
CPQCKIDSM�]HUNC�jHXSINC��NKMDC�YH�sXSHUDZ�XKDM�YH�AUMZNMCF��C]̂IDSN�RMXSNF��DXMC��HIMDCF�[DN�YH�kMXHDINF
[DN��IMXYH�YN�RPUF�R\N�TMPUN�H�RHIZD]HF�CH�HXKNXSIM�HE�MXYMEHXSN�]IN�HSN�YHCHXGNUGDYN�HE�]MIKHIDM
HXSIH�N�sXCSDSPSN�gMKDNXMU�YN�RHZPIN�RNKDMU��sgRR��H�N�jNXCHUcN�gMKDNXMU�YH�kPCSD̀M��jgk�F�CDCSHEdSDKM
]MIM�M�KcMEMYM��DE]UMXSM̀\N�MPSNEdSDKM��YH�QHXHĴKDNC�]IHGDYHXKDdIDNCF�NQ�HSDGMXYN�M�DXSHIN]HIMQDUDYMYH
YH�CDCSHEMCF�IHYP_DXYN�N�SHE]N�E�YDN�YH�YPIM̀\N�]MIM�M�KNXKHCC\N�YH�PE�QHXHĴKDNi

r�OPMYIN�MSPMU�CNQIH�QHXHĴKDNC�]HXYHXSHC�YH�DE]UMXSM̀\N�M]NXSM�CDZXDJDKMSDGN�MSIMCN
OPH�KNE]INEHSH�M�KHUHIDYMYH�HC]HIMYM�]MIM�GHIQMC�YH�KPXcN�MUDEHXSMIF�CHX\N�GH�MENC�
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ÁGUA POTÁVEL
E SANEAMENTO 

IGUALDADE
DE GÊNERO

EDUCAÇÃO DE
QUALIDADE 

SAÚDE E
BEM-ESTAR

FOME ZERO E 
AGRICULTURA
SUSTENTÁVEL

ERRADICAÇÃO 
DA POBREZA 

CONSUMO E
PRODUÇÃO
RESPONSÁVEIS 

CIDADES E
COMUNIDADES
SUSTENTÁVEIS 

REDUÇÃO DAS
DESIGUALDADES

INDÚSTRIA, 
INOVAÇÃO E 
INFRAESTRUTURA 

TRABALHO DECENTE 
E CRESCIMENTO 
ECONÔMICO 

ENERGIA LIMPA
E ACESSÍVEL

PARCERIAS 
E MEIOS DE 
IMPLEMENTAÇÃO 

PAZ, JUSTIÇA E
INSTITUIÇÕES
EFICAZES

VIDA
TERRESTRE 

VIDA NA
ÁGUA 

AÇÃO CONTRA A
MUDANÇA GLOBAL
DO CLIMA 


